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EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE REGISTRO DE PREÇOS
POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO 23/2026

Município de Nova Petrópolis – RS
Secretaria Municipal de Educação e Desporto
Secretaria Municipal de Administração
Tipo de julgamento: menor preço por lote
Modo de disputa: aberto
Competitividade: ampla
Processo administrativo (1Doc) 203/2026

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVA  PETRÓPOLIS,  no  uso  de  suas 
atribuições,  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  a  realização  de 
procedimento auxiliar  de registro de preços,  por meio de pregão eletrônico,  do tipo de 
julgamento  pelo  menor  preço  por  lote,  objetivando  o  registro  de  preços  para  eventual 
contratação  de  serviços  de  manutenção,  ampliação  e  modernização  dos  sistemas 
tecnológicos de segurança pública, com fornecimento de materiais, conforme descrito neste 
edital e seus anexos, e nos termos da Lei 14.133/2021.

A sessão pública virtual do pregão eletrônico será realizada por meio do endereço 
eletrônico  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e terá início às 9:00 do dia  1 de 
abril de  2026. Somente  poderão  participar  da  sessão  pública  os  interessados  que 
apresentarem  propostas, e eventuais outros documentos exigidos, no endereço eletrônico 
acima até as 8:59 do dia da abertura da sessão pública. Após a abertura da sessão pública 
pelo agente de contratação, todos os itens permanecerão fechados. A abertura dos itens para 
a fase de lances ocorrerá às  9:10. As referências de tempo do presente edital e da sessão 
pública observarão o horário de Brasília (DF).

O orçamento da Administração é aberto.

1 DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste procedimento auxiliar o registro de preços para eventual 

contratação  de  serviços  de  manutenção,  ampliação  e  modernização  dos  sistemas 
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tecnológicos de segurança pública, com fornecimento de materiais, conforme especificado 
no termo de referência anexo.

1.2 O  objeto  a  ser  contratado  enquadra-se  na  classificação  de  serviço  e  bem 
comuns,  com padrões de desempenho e qualidade definidos por meio de especificações 
usuais de mercado.

1.3 O procedimento será realizado por meio de pregão eletrônico pelo sistema de 
registro de preços.

1.4 O valor total estimado dos itens é de R$ 1.703.879,40 (um milhão setecentos e 
três mil oitocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos).

1.5 O  julgamento  da  proposta  vencedora  será  realizado considerando o  menor 
preço pelo lote, devendo estar de acordo com o disposto no termo de referência, respeitado 
o valor máximo de referência, considerando cada item.

1.6 Os quantitativos dispostos no termo de referência representam as quantidades 
mínimas a serem cotadas e as quantidades máximas a serem contratadas para cada item.

1.7 Não será admitida proposta em quantitativo inferior à quantidade mínima a ser 
cotada.

1.8 O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses,  contado  da 
assinatura da ata,  podendo ser  prorrogado,  por igual  período,  desde que comprovado o 
preço vantajoso, com proporcional renovação dos quantitativos.

2 CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, oportunidade 
em que deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para 
a sua correta utilização.

2.2  As  instruções  para  o  credenciamento  podem  ser  acessadas  pelo  endereço 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

2.3  É  responsabilidade  do  licitante  credenciar-se  previamente  no  sistema 
eletrônico utilizado no certame e cumprir as regras do presente edital, bem como

2.3.1 Responsabilizar-se formalmente pelas  transações efetuadas em seu nome, 
assumir  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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2.3.2 Acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo 
licitatório  e  responsabilizar-se  pelos  ônus  decorrentes  da  perda  de  negócios  diante  da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer  o  sigilo  ou a  inviabilidade do uso da  senha,  para  bloqueio  de 
acesso.

2.3.4 Utilizar  a  chave  de  identificação e  a  senha  de  acesso  para  participar  do 
pregão na forma eletrônica.

2.3.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.

2.4 Como condição para participar da etapa de lances, o interessado deverá, antes 
de tal fase, ratificar, na própria plataforma do Portal de Compras Públicas, declarações de 
conformidade, a abarcarem ciência e concordância com os dispositivos editalícios, reservas 
de cargos, não emprego ilegal de menores, não promoção de trabalho degradante, entre 
outras explicitadas na plataforma.

3 ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
3.1  As  propostas  deverão  ser  enviadas  exclusivamente  por  meio  do  sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 
4 e 5, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

3.2  O licitante deverá declarar  as  seguintes informações em campo próprio do 
sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais.

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, na forma da lei.

3.2.2 O  cumprimento  das  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

3.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar  ou sociedade cooperativa de consumo,  se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar 123/2006, artigos 42 
ao 49. 
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3.2.4 Declaração  de  observância  do  limite  de  R$  4.800.000,00  na  licitação, 
limitada  às  microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5 O atendimento de suas propostas econômicas à integralidade dos custos para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  constituição  da  república,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3  É  vedado  ao  licitante  selecionar,  entre  os  itens  aos  quais  ofereceu  lance, 
aquele(s) para o(s) qual(is) promoverá a própria habilitação. Enviada a documentação geral 
de habilitação, ela valerá igualmente para os demais itens. Caso inabilitado o fornecedor em 
determinado item, ocorrerá sua inabilitação em todo o processo, salvo tratar-se de hipótese 
de requisitos específicos de habilitação.

3.4 Expirado o prazo para envio de documentos, eventual necessidade de pontual 
complementação documental poderá ensejar, a critério do agente de contratação, abertura 
de  prazo  suplementar  –  e  derradeiro  –  de  até  1  (uma)  hora  para  envio  da  sucinta 
documentação faltante.

3.5 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo  agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis.

4 PROPOSTA
4.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2  Os  licitantes  deverão  registrar  suas  propostas  no  sistema  eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação 
dos valores unitários e total, englobando os custos de materiais, mão de obra e transporte,  
bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas, que deverão ser detalhadas em planilha de quantitativos e custos 
unitários.

4.3  Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante  importará  na 
desclassificação  da  proposta,  razão  pela  qual  os  licitantes  não  poderão  encaminhar 
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documentos com timbre ou logomarca da empresa,  assinatura ou carimbo de sócios ou 
outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

4.4 Ao final  da etapa de lances,  o arrematante deverá apresentar,  sob pena de 
desclassificação, por meio de campo próprio da plataforma eletrônica, proposta readequada 
ao valor da proposta final, explicitando o valor unitário de cada item, em prazo mínimo de 
1 (uma) hora e máximo de 2 (duas) horas a ser definido pelo agente de contratação.

4.5 Os prazos serão abertos e encerrados entre 7:30 e 19:00 do horário de Brasília. 
Se tal limite for extrapolado, o tempo decorrido fora dos lindes será contado dentro do 
referido intervalo de horário do dia útil seguinte.

5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para  fins  de  habilitação  neste  pregão,  o  arrematante  deverá  enviar,  no  mesmo 

prazo  concomitante  para  envio  da  proposta  readequada,  e  estritamente  por  meio  da 
plataforma eletrônica, os seguintes documentos.

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Cópia do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor consolidado 

(com todas as eventuais alterações), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Cópia  do  decreto  de  autorização,  em se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 

estrangeira  em  funcionamento  no  Brasil,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Comprovante  de  regularidade  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

c) Prova  de  regularidade  perante  as  fazendas  federal,  estadual  e  municipal  do 
domicílio ou sede do licitante, nos termos do Código Tributário Nacional, artigo 193, ou 
outra equivalente, na forma da lei;
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d) Prova de  regularidade perante  o  Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço 
(FGTS);

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);
f) Declaração de cumprimento do disposto na constituição da república, artigo 7º, 

inciso XXXIII;
g) Caso o licitante seja considerado isento de tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente na forma da lei.

5.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos contados da data designada 
para a apresentação do documento.

5.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA
Conforme arrolamento previsto no Termo de Referência, dispositivo 4.4, alíneas 

“a” até “f”.

6 VEDAÇÕES
6.1 Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta 

ou indiretamente,
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 

financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente  do órgão ou entidade contratante  ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da Lei 
6.404/1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital,  tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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e) agente  público  do  órgão  licitante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
possam configurar  conflito  de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

6.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

6.3 Durante a  vigência  do contrato,  é  vedado ao contratado contratar  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
7.2  O  licitante  poderá  participar  da  sessão  pública  na  internet,  mediante  a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 
as  operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a  sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste edital.

7.3  A  comunicação  entre  o  agente  de  contratação e  os  licitantes  ocorrerá 
estritamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

7.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet.

8 MODO DE DISPUTA
8.1  Será  adotado o  modo de  disputa  aberto,  em que os  licitantes  apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.
8.2  A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública  durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
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8.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos 
e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.4  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada 
automaticamente.

8.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente 
de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação 
no decorrer  da etapa de envio de lances  da sessão pública  e  permanecer  acessível  aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  agente  de  contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), a incidir  tanto em relação aos lances intermediários como em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos 
estabelecidos no edital.

9.2 Serão desclassificadas as propostas que
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação;
d) não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável.
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9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada.

9.4  Quaisquer  inserções  na proposta  que visam a modificar,  extinguir  ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 
no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.5 A não desclassificação da proposta não impede a recusa do bem, quando da 
entrega, se verificada qualquer desconformidade com relação ao edital.

10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos  termos  da  Lei  Complementar  123/2006,  artigos  44  e  45,  sendo  assegurada,  como 
critério  do  desempate,  preferência  de  contratação  para  as  beneficiárias  que  tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste edital.

10.1.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.3  Ocorrendo  o  empate,  na  forma  do  subitem  anterior,  proceder-se-á  da 
seguinte forma.

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 
para  apresentar  nova  proposta,  inferior  àquela  considerada,  até  então,  de  menor  preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou  cooperativas  remanescentes,  que  se 
enquadrarem na hipótese do item 10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea ‘a’ deste item.

10.1.4 O disposto no item 10.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 123/2006.

10.2  Se  não  houver  licitante  que  atenda  ao  item  10.1  e  seus  subitens,  serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem.

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações 
decorrentes de outras contratações.

10.3 Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada 
preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

país;
e) empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da Lei 

12.187/2009.

11 NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
11.1  Encerrada a  etapa de envio de lances  da sessão pública,  inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o  agente de contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta.

11.2 A resposta à contraproposta deverá ser encaminhada no prazo fixado, o qual 
não poderá ultrapassar 30 (trinta) minutos.

11.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 
de referência da Administração.

11.4  Não  serão  consideradas,  para  julgamento  das  propostas,  vantagens  não 
previstas no edital.

12 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
12.1  Os documentos  de habilitação enviados serão examinados pelo  agente  de 

contratação, sujeitando-se à verificação de autenticidade junto aos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores.

12.2 As certidões apresentadas na habilitação que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais sujeitando-se à verificação de autenticidade de seus 
dados e certificação digital conferidos pela Administração.
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12.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser  feita  perante  agente  da  Administração  mediante  apresentação  de  original  ou  de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

12.4  A  beneficiária  da  Lei  Complementar  123/2006  que  tenha  apresentado  a 
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste edital  e  que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, desde que tenha apresentado todos os 
documentos,  terá  sua  habilitação  condicionada  ao  envio  de  nova  documentação  que 
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma 
única  vez,  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  mediante  requerimento  pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.5 Na hipótese de a proposta vencedora não ser  aceitável  ou o licitante não 
atender  às  exigências  para  habilitação,  o  agente  de  contratação examinará  a  proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital.

12.6  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13 RECURSO
13.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de
a) ato  que  defira  ou  indefira  pedido  de  pré-qualificação  de  interessado  ou  de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
13.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início  na  data  de  intimação ou de  divulgação da interposição do recurso,  no portal  da 
licitação.

13.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do 
item 13.1 do presente edital, serão observadas as seguintes disposições.

a) a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 
preclusão,  e  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação acontecerá em fase única.
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13.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.

13.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.7 O pregoeiro poderá recusar fundamentadamente a manifestação de intenção 
de recurso se explícita sua improcedência, se sobrevinda perda do objeto ou, ainda, se o 
interessado não explicitar suficientemente qual seria o objeto da sua intenção recursal.

14 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 Homologado o resultado da licitação, o agente de contratação abrirá prazo de 

até 2 (duas) horas para interessados ingressarem no cadastro de reserva.
15.2 O licitante  mais  bem classificado terá  o prazo de 10 (dez)  dias  corridos, 

contados da data de sua convocação, para assinar a ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.

15.3 A ata também será assinada pelos licitantes que comporão o cadastro reserva 
(até o segundo melhor classificado por item ou lote).

15.4  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
15.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços.
15.6  Serão  formalizadas  tantas  atas  de  registro  de  preços  quantas  forem 

necessárias  para  o registro de todos os itens constantes  no termo de referência,  com a 
indicação do licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades, 
preços registrados e demais condições.

15.7  O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços.

15.8  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a  Administração a contratar,  facultada a 
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente 
justificada.

15.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas  condições  estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.10 Para assinar a ata de registro de preços, o convocado deverá estar regular 
perante o fisco do município de Nova Petrópolis (certidão negativa ou negativa com efeitos 
de positiva).

16 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1 Após a homologação da licitação, serão incluídos na ata, na forma de anexo, 

os seguintes registros.
16.1.1 Dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
16.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.
16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F

http://WWW.novapetropolis.rs.gov.br/


Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo

www.novapetropolis.rs.gov.br

16.2.2 Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que 
aceitarem cotar  o  objeto  com preço igual  ao  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que 
mantiverem sua proposta original.

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes 
hipóteses.

16.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços.

16.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá

16.4.1 Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou

16.4.2 Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes,  observada a ordem de classificação,  quando frustrada a  negociação de 
melhor condição.

17 REVISÃO
17.1 O Município realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 12 (doze) meses, para verificar a vantajosidade dos preços registrados na 
ata.

17.2 Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual 
redução  dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto 
registrado, cabendo ao Município promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

17.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Município convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

17.4 O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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17.4.1 A  ordem de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem reduzir  seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

17.4.2 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá

a) liberar  o  fornecedor  do compromisso assumido,  caso a  comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de 
negociação.

17.4.3 Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Município  deverá  proceder  à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

18 EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da ata, com a 

consequente  aplicação  das  penalidades  previstas  no  edital  e  no  contrato,  assegurado  o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses.

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der 
origem ao registro de preços;

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 
registro de preços, ressalvada a hipótese de o Município aceitar sua justificativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 

do registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) quando sofrer  sanção administrativa cujo efeito  torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o Município de Nova Petrópolis;
g) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
18.2 As  hipóteses  elencadas  no  item  anterior  serão  devidamente  apuradas  e 

formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo 
de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 No  caso  de  se  tornar  desconhecido  o  endereço  do  fornecedor,  as 
comunicações necessárias serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, 
assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços.
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19 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
19.1 O contratado deverá observar fielmente o termo de referência anexo.
19.2 O  contratado  deverá  manter,  durante  a  execução  contratual,  todas  as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

20 PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
20.1 A  ata  de  registro  de  preços  terá  vigência  de  1  (um)  ano  e  poderá  ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, com proporcional 
renovação dos quantitativos.

20.2  O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser 
prorrogado por igual período, nos termos da lei 14.133/2021.

20.2 O contrato somente poderá ser celebrado dentro do período de validade da ata 
de registro de preços.

20.3 O licitante será convocado para a assinatura do contrato para fins de início do 
fornecimento.

20.4 O prazo estipulado para a assinatura do contrato é de 5 (cinco) dias corridos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, de ofício ou mediante solicitação 
justificada do adjudicatário e anuência da Administração.

21 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
21.1 O pagamento ocorrerá de acordo com o estabelecido no termo de referência.
21.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo IBGE, do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

21.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 
legislação que regula a matéria. 

21.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o 
trâmite  de  recebimento  definitivo  e  posterior  liberação  do  documento  fiscal  para 
pagamento. 

21.5 As dotações orçamentárias serão indicadas por ocasião da contratação. 

22 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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22.1  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto na Lei 12.846/2013, artigo 5º.
22.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 22.1 deste edital as seguintes sanções.
a) advertência;
b) multa de,  no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e,  no máximo, 30% 

(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.

22.3 As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ do item 22.2 do presente edital  
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea ‘b’ do mesmo item.

22.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 22.3 do presente edital. 
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22.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.6 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 deste edital não exclui, em 
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à  Administração 
Pública.

22.7 Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea ‘b’, do presente edital, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.

22.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas ‘c’ e ‘d’ do item 22.2 do 
presente edital, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.

22.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar  alegações  finais  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da 
intimação.

22.10 Serão indeferidas pela comissão,  mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

22.11 A personalidade jurídica poderá ser  desconsiderada sempre que utilizada 
com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos 
previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de  coligação ou controle,  de  fato  ou  de  direito,  com o sancionado, 
observados,  em todos os casos,  o  contraditório,  a  ampla defesa  e  a  obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.

22.12 É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  contratado  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos cumulativamente

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;
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d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo.
22.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas ‘h’ e ‘m’ do item 22.1 do 

presente  edital  exigirá,  como  condição  de  reabilitação  do  licitante  ou  contratado,  a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

23 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
23.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade 

na aplicação da Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame.

23.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior  
à data da abertura do certame.

23.3 As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos 
previstos no certame.

23.4.  A concessão de efeito  suspensivo à impugnação é  medida excepcional  e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.

23.6 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  às  impugnações  serão 
divulgadas  no  sítio  eletrônico  do  Portal  de  Compras  Públicas, 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, plataforma na qual ocorre a disputa e onde 
são publicizados os documentos correlatos.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1  O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  por 
conveniência  da  Administração,  dentro  do  limite  permitido  pelo  artigo  125  da  Lei 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

24.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 
do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei 14.133/2021.
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24.3  É vedada a contratação, por secretaria municipal, em mais de uma ata de 
registro  de  preços  com o  mesmo objeto  durante  o  prazo  de  validade  da  ata,  salvo  na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

24.4  Fica  eleito  o  foro da comarca  de Nova Petrópolis  para  dirimir  quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

25 ANEXOS DO EDITAL
São  partes  integrantes,  indissociáveis  e  atreladas  ao  conteúdo  deste  edital  os 

seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados.
Anexo I – Modelo de proposta comercial;
Anexo II – Minuta da ata de registro de preços;
Anexo III – Minuta do contrato administrativo;
Anexo IV – Estudo técnico preliminar; 
Anexo V – Termo de referência.

Nova Petrópolis, RS, 16 de março de 2026
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ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico nº ___/2026
Ao Município de Nova Petrópolis (RS)

PROPOSTA FINANCEIRA

1. DO FORNECEDOR

1.1 Razão Social

1.2 Inscrição no CNPJ/CPF

1.3 Endereço físico

1.4 Endereço eletrônico (e-mail)

1.5 Telefone de contato

2. DA PROPOSTA

Lote Item Especificação Unidade de medida Quantidade
Valor 

unitário
Valor total

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

3. DO RESPONSÁVEL

3.1 Nome Completo

3.2 Inscrição no CPF

Declaro que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos,  tributos  incidentes,  taxa  de  administração,  materiais,  serviços,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus  
Anexos.

Declaro para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estou de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, às  
quais nos submetemos incondicional e integralmente.

_______________________, ____ de ____________ de 2026

_______________________
Assinatura do Responsável
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2026

O  MUNICÍPIO  DE  NOVA  PETRÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito 
público interno, com sede na Rua Sete de Setembro, n. 330, 2º andar, inscrito no CNPJ sob 
n. 88.572.748/0001-00 representado por seu Prefeito Municipal, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
___/2026,  processo  administrativo  ___/2026,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei 14.133/2021 e em conformidade com as disposições a seguir.

DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para (...),  especificados no item 1 do 
termo de referência anexo, que é parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem.

Fornecedor:
CNPJ:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de ________________. 

VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E 
CADASTRO RESERVA

A validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura, 
convalidada no primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
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prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá  haver  a  indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual.

O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da  ata de registro de 
preços, observada o prazo para assinatura constante no edital.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observada 
a Lei 14.133/2021, artigo 124.

Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes 
hipóteses.

Quando o licitante vencedor não assinar a  ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital;

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei 14.133/2021.  A ata também será assinada pelos licitantes que comporão o cadastro 
reserva (até o segundo melhor classificado por item ou lote).

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos  no  edital,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração,  observados  o  valor  estimado e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do 
edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços  registrados poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência  de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da Lei 14.133/2021, artigo 124, inciso II, 
alínea ‘d’;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei 14.133/2021.

No caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem da anualidade  e  o  índice 
previstos para a contratação.

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
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NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  será  convocado  o  fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço 
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora,  e  o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/ 2021 e demais legislação 
aplicável.

CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado nas seguintes hipóteses.
a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 
registro de preços;
b) O fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 
preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa;
c) O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total  ou parcial  do contrato decorrente do 
registro de preços;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  total  ou  parcialmente  nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas.
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 

DAS PENALIDADES

O  descumprimento  da  ata  de  registro  de  preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, edital e contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada e assinada pelas partes. 

Local e data

Assinaturas
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO __/2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
NOVA PETRÓPOLIS E A EMPRESA (......)

MUNICÍPIO  DE  NOVA  PETRÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno, 
inscrito no CNPJ sob o n. 88.572.748/0001-00, com sede junto à Prefeitura Municipal, sito 
na Rua Sete de Setembro, n.  330, 2º  andar,  em Nova Petrópolis,  por meio do Prefeito 
Municipal,  Sr.  Daniel  Carlos  Michaelsen,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e 
o(a)  (.........),  inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob  o  n.  (......),  sediado(a)  na  (.......),  em (.......),  
doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado  por  (nome  e  função  no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo ___/2026 e em observância às disposições da Lei 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Procedimento 
Auxiliar  de  Registro  de Preços  –  Pregão Eletrônico ___/2026,  mediante  as  cláusulas  e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação (...), nas condições estabelecidas no 
termo de referência.

1.2 Objeto da contratação

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

1.3  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam esta  contratação,  independentemente  de 
transcrição,

a) O Edital de Licitação;
b) O Termo de Referência
c) O Estudo Técnico Preliminar;
d) A Proposta do Contratado;
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e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é  de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado por igual 
período, nos termos da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
entrega, conclusão, observação e recebimento definitivo constam no termo de referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1 PREÇO
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ (.....)
5.1.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, transporte, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2 FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado via ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO.
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1  O pagamento será efetuado no prazo de máximo de  30 (trinta)  dias  contados do 
recebimento definitivo, aprovado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e 
acompanhado do respectivo documento fiscal.
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento do documento fiscal quando o órgão contratante 
atestar o recebimento definitivo do objeto do contrato.
5.3.3 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
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sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo 
(IPCA) divulgado pelo IBGE.
5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1 A emissão de documento fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto no termo de referência.
5.4.2 Quando houver  glosa parcial  do objeto,  o  CONTRATANTE deverá  comunicar  o 
CONTRATADO para que emita o documento fiscal com o valor exato dimensionado.
5.4.3 O fiscal do contrato deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais para o recebimento definitivo e adequados à legislação tributária, 
tais como
a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) os objetos; 
d) o valor a pagar;
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) o prazo de validade, quando for o caso. 
5.4.4  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal,  ou  circunstância  que  impeça  a 
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE.
5.4.5  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal estabelecida no edital.
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo 
de referência e na proposta, ficando o CONTRATADO obrigado ao refazimento, no todo 
ou  em  parte,  das  prestações  de  serviços  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, a contar da notificação do 
CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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5.4.8  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
CONTRATANTE  deverá  comunicar  os  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  CONTRATADO,  bem  como  quanto  à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9  Persistindo  a  irregularidade,  o  CONTRATANTE  deverá  adotar  as  medidas 
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente, 
assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 
5.4.10  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente,  até que se decida pela rescisão do contrato,  caso o CONTRATADO não 
regularize sua situação.
5.4.11 Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária  prevista  na legislação 
aplicável.
5.4.12 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei.
5.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
5.6 CESSÃO DE CRÉDITO
Não será admitida a cessão fiduciária e não fiduciária de direitos creditícios.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
6.2 Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 
os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  CONTRATANTE,  do 
índice  IPCA/IBGE  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a 
ocorrência da anualidade.
6.3  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  1  (um)  ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6 Caso o índice estabelecido para  reajustamento venha a  ser  extinto ou,  de  qualquer 
forma,  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser 
determinado pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes  elegerão novo 
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço do valor  remanescente,  por  meio  de  termo 
aditivo. 
6.8 O reajuste será realizado por apostila.
6.9 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de 30 
(trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 São obrigações do CONTRATANTE as seguintes.
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos.
7.1.2 Receber ou atestar o cumprimento do objeto no prazo e condições estabelecidas no 
termo de referência.
7.1.3  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que a execução seja por ele refeita, reparada, corrigida 
ou substituída, no total ou em parte, às suas expensas.
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO.
7.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
7.1.6 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato.
7.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.
7.2  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e  danos decorrentes  do objeto,  de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990).
8.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data de execução parcial ou total do objeto, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
8.1.3 Atender às determinações regulares  emitidas pelo fiscal  ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte,  no prazo fixado pelo fiscal  do contrato,  os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados
8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com o documento fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos.
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c)  certidões que comprovem a regularidade perante a  Fazenda Estadual  ou Distrital  do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
f) Prova de regularidade Municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do artigo 
193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.1.7  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as 
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
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responsabilidade  ao  CONTRATANTE,  inclusive  cumprir  as  exigências  de  reserva  de 
cargos  prevista  em  lei,  bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
8.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta.
8.1.9  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados na Lei 14.133/2021, artigo 124, inciso II, alínea ‘d’.
8.1.10  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
8.1.11  O serviço deverá ser prestado nos termos estipulados no termo de referência e no 
Estudo Técnico Preliminar.
8.1.12 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
8.1.13  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o prazo de entrega 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
8.1.14 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
8.1.15  O órgão ou entidade poderá  convocar  representante  da empresa para  adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
O prazo de garantia observará o disposto no termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o CONTRATADO 
que
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)  não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
f)  não celebrar  o  contrato ou não entregar a  documentação exigida para a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013.
10.2  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima  descritas  as 
seguintes sanções.
I -  Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II  -  Impedimento de  licitar  e  contratar, quando praticadas  as  condutas  descritas  nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;
III -  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
IV - Multa:
1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
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3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,  conforme 
dispõe a Lei 14.133/21, artigo 137, inciso I;
4)  compensatória  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de 
inexecução total do objeto;
10.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
10.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa.
10.5 Antes da aplicação da multa. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento  eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE ao  CONTRATADO,  além da 
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente.
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida 
administrativamente.
10.8  A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no artigo 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato extingue-se quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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11.2  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO,
11.3.1  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e
11.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei 
14.133/2021,  bem como amigavelmente,  assegurados o  contraditório  e  a  ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos, conforme discriminado no termo de referência anexo.
12.2  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios 
gerais dos contratos.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F

http://WWW.novapetropolis.rs.gov.br/


Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo

www.novapetropolis.rs.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei 14.133/2021.
14.2  O  CONTRATADO  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por  
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 Os registros  que não caracterizam alteração do contrato podem ser  realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
É eleito o foro da comarca de Nova Petrópolis para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação, 
conforme Lei 14.133/2021, artigo 92, § 1º. 

Nova Petrópolis, ...... de .............................. de 2026

________________________________________
Representante legal do CONTRATANTE

________________________________________
Representante legal do CONTRATADO
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Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO  
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo 
especificada.  

No presente estudo foi procedida à análise detalhada da necessidade e à identificação no 
mercado da melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 
que regem a Administração Pública.  

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A segurança pública municipal é um dever que exige o uso de tecnologias preventivas e 
repressivas. A cidade de Nova Petrópolis já conta com um parque tecnológico instalado, e a 
interrupção desse serviço resultaria em impactos negativos e significativos como o aumento da 
vulnerabilidade em pontos estratégicos (escolas, hospitais e vias de grande fluxo). Inutilização 
de investimentos anteriores, uma vez que a falta de manutenção leva à degradação rápida dos 
equipamentos. Prejuízo à integração com as forças de segurança (Fiscalização de Trânsito e 
Polícia Civil e Militar) que utilizam as imagens como meio auxiliar para segurança pública. 

A presente necessidade fundamenta-se na consolidação do videomonitoramento como 
ferramenta de gestão urbana e segurança. A descontinuidade do serviço implicaria na perda de 
eficácia das operações de fiscalização de trânsito e na interrupção do monitoramento preventivo 
de áreas críticas. Além disso, busca-se transitar de um modelo de simples observação para um 
modelo de monitoramento inteligente, capaz de processar metadados e gerar alertas proativos, 
otimizando o efetivo humano da Central de Operações. 

II - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
A contratação encontra-se incluída no item 10 do Plano de Contratações Anual (PCA)  do 

exercício de 2026, estando devidamente prevista na programação orçamentária do referido  
exercício, em conformidade com o planejamento administrativo e financeiro do Município.  

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Trata-se de contratação por meio de processo licitatório, com base no menor preço 
ofertado, a ser realizado de forma eletrônica.  

Os serviços serão fornecidos pela loja fornecedora/representante legal do ramo, em  
conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste  instrumento 
e no futuro termo de referência. Entendemos, portanto, que o serviço a ser  adquirido, atende aos 
requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às  necessidades do município no 
que tange às exigências.  

A empresa a ser contratada deverá:  
a) Estar legalmente habilitada para o fornecimento do bem ou serviço do objeto licitado.  
b) Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos itens, observando as especificações,  
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Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 
 
normas e detalhamentos descritos no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e no  
Edital.  
c) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros  
advindos da execução do objeto, de forma a eximir o Município de Nova Petrópolis de  quaisquer 
ônus e responsabilidades.  
d) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de defeitos  
no produto entregue, seja por vício de fabricação ou outros.  
e) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais fornecidos, reservando ao  
Município de Nova Petrópolis o direito de recusá-lo caso não satisfaçam aos padrões  
especificados.  

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
A estimativa das quantidades foi elaborada com base em um levantamento detalhado  

realizado pelo Setor de Informática, o qual apurou as demandas atuais provenientes. A análise  
considerou tanto as novas necessidades que possam surgir quanto às projeções para a  
manutenção das atividades já existentes.  

As quantidades estimadas têm como objetivo atender plenamente as demandas  
identificadas no levantamento, garantindo que setores envolvidos disponham de recursos  
adequados para a continuidade ininterrupta dos serviços essenciais, sem comprometimento das  
operações.   

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO  
Para a definição do valor de referência da presente contratação, procedeu-se à realização  

de pesquisa documental no sistema Banco de Preços no último ano, contemplando processos 
licitatórios conduzidos por órgãos públicos e pesquisa no amplo domínio, uma vez que alguns 
produtos não tinham contratações semelhantes e cujos objetos são similares ao  do presente 
estudo.   

Concomitantemente, foi realizada pesquisa de preços direta com fornecedores do ramo,  
mediante solicitação formal de cotação. Os resultados de ambas as metodologias de pesquisa  
foram compilados, registrando os preços e valores obtidos. Como metodologia de apuração de  
preços de referência, utilizou-se a mediana dos preços obtidos, conforme link abaixo: 

  

Fonte  QR CODE 

QR CODE SITE BANCO DE 
PREÇOS PARA CONSULTA DA 

PESQUISA 
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VI - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MEDIDA 

QTD VALOR 
REF 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL  

1 Câmera Tipo Dome unidade/mês 30 R$ 254,53 R$ 7.635,90 R$ 91.630,80 

2 Câmera Tipo Bullet  unidade/mês 42 R$ 274,83 R$ 11.542,86 R$ 138.514,32 

3 Câmera Tipo OCR unidade/mês 16 R$ 1.262,03 R$ 20.192,48 R$ 242.309,76 

4 Switch 5 Portas unidade/mês 24 R$ 109,00 R$ 3.270,00 R$ 39.240,00 

5 Infraestrutura Ponto Externo unidade/mês 15 R$ 432,06 R$ 6.480,90 R$ 77.770,80 

6 Infraestrutura interna unidade/mês 10 R$ 3,39 R$ 33,90 R$ 406,80 

7 Poste 4 metros Personalizados unidade/mês 15 R$ 391,99 R$ 5.879,85 R$ 70.558,20 

8 Poste 9 metros unidade/mês 05 R$ 546,85 R$ 2.734,25 R$ 32.811,00 

9 Caixa Porta Equipamentos unidade/mês 05 R$ 150,08 R$ 750,40 R$ 9.004,80 

10 Unidade de Supervisão Remota unidade/mês 30 R$ 94,53 R$ 2.835,90 R$ 34.030,80 

11 Padrão de Entrada de Energia unidade/mês 05 R$ 234,60 R$ 1.173,00 R$ 14.076,00 

12 Nobreak 600va unidade/mês 05 R$ 98,45 R$ 492,25 R$ 5.907,00 

13 NUC unidade/mês 25 R$ 570,17 R$ 14.254,25 R$ 171.051,00 

14 Link de comunicação unidade/mês 06 R$ 567,63 R$ 3.405,78 R$ 40.869,36 

15 Manutenção Corretiva e 
Preventiva 

unidade/mês 11 R$ 455,93 R$ 5.015,23 R$ 60.182,76 

16 Software de gerenciamento de 
vídeo tipo 01 

unidade/mês 40 R$ 345,00 R$ 13,800,00 R$ 165.600,00 

17 Software de gerenciamento de 
vídeo tipo 02 

unidade/mês 200 R$ 49,56 R$ 9.912,00 R$ 118.944,00 

18 Solução de software de análise 
viária 

unidade/mês 20 R$ 706,53 R$ 14.130,60 R$ 169.567,20 

19 Solução de Reconhecimento 
Facial 

unidade/mês 40 R$ 461,26 R$ 18.450,40 R$ 221.404,80 

    TOTAL R$ 141.989,95 R$ 1.703.879,40 
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Estima-se para a contratação o valor total de R$ 1.703.879,40 (um milhão, setecentos e 
três mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos).  

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
Em face das cotações realizadas e das necessidades específicas do órgão, a alternativa mais 

vantajosa é a realização de um processo licitatório na modalidade de pregão eletrônico, auxiliado 
pelo sistema de registro de preços, com a classificação dos licitantes pelo menor preço por lote. 
A adoção desse modelo de solução é justificada pela necessidade de que todo o sistema e todos 
os componentes falem a "mesma língua". O agrupamento em lote garante que a solução entregue 
seja tecnicamente compatível entre si. Ao contratar por lote, a prefeitura evita o "jogo de 
empurra". Se o sistema falha, uma única empresa é responsável por diagnosticar se o problema 
é no software, na câmera ou no cabeamento. 

VIII - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
Os resultados pretendidos com a contratação são:  

● Garantir cobertura ininterrupta de pontos críticos que atualmente possuem 
vigilância humana limitada ou inexistente. 

●  Obtenção de imagens com nitidez suficiente (mínimo Full HD) para 
identificação de indivíduos e placas de veículos. 

● Manter um índice de tempo de atividade superior a 99%, garantindo que não 
haja "pontos cegos" por falhas técnicas. 

● Configuração de cercas virtuais e detecção de movimento para que o sistema 
emita alertas automáticos, eliminando a necessidade de um operador olhar para 
todas as telas simultaneamente. 

● Garantir cobertura ininterrupta de pontos críticos que atualmente possuem 
vigilância humana limitada ou inexistente. 

● Redução de custos com reposição de materiais furtados. 
● Redução drástica nos gastos com manutenção corretiva derivada de 

vandalismo e pichações. 
● Proteção à vida e ao patrimônio. 
● Geração automática de relatórios semanais sobre incidentes e saúde do sistema 

(câmeras offline, quedas de energia). 
● Reconhecimento de Placas (LPR), controle automatizado de fluxo de veículos, 

permitindo a criação de listas de "alerta" para veículos em desacordo com a lei. 

IX - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
Trata-se de aquisição rotineira ante a execução regular dos serviços públicos. Observa-se  

que a estruturação para recebimento do item a ser adquirido está estabelecida e em regular  
funcionamento. Desta forma, não foram identificadas providências a serem tomadas  
previamente à assinatura do contrato.  

X – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
O objeto da contratação é, por natureza, indivisível, uma vez que o sistema exige plena 
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interoperabilidade entre seus componentes. O agrupamento em lote único é indispensável para 
garantir que a solução seja tecnicamente compatível e integrada. Diante disso, o não 
parcelamento é a medida que melhor se alinha à legislação, visto que a segregação dos itens 
comprometeria a integridade e a funcionalidade do conjunto. 

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com  

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.  

XII - IMPACTOS AMBIENTAIS  
Não foram identificados possíveis impactos ambientais decorrentes desta contratação.  

XIII - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
Não foram identificados riscos relacionados à contratação, inexistindo impedimentos à  

viabilidade da contratação do presente objeto. Ademais, verificou-se que a solução de  
contratação é adequada para atendimento da demanda apresentada e que existe viabilidade  
financeira e orçamentária para a contratação.  

Nova Petrópolis, 13 de março de 2026.  

Responsável técnico:  
Sidnei Ismael de Castro  
Coordenador Especial de Tecnologia e Informação  
Matrícula nº 10175-3 

4  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Município de Nova Petrópolis 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto 
Secretaria Municipal de Administração 
Necessidade da Administração: Contratação de empresa para a ampliação e manutenção 
dos sistemas de tecnologia em segurança pública no Município de Nova Petrópolis/RS. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção, 
ampliação e modernização dos sistemas tecnológicos de segurança pública no Município 
de Nova Petrópolis, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 
logística, conforme descrito no edital e em seus anexos, conforme características e 
especificações técnicas apresentadas a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MEDIDA 

QTDE VALOR 
REF 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR ANUAL 

1 Câmera Tipo Dome unidade/mês 30 R$ 254,53 R$ 7.635,90 R$ 91.630,80 

2 Câmera Tipo Bullet  unidade/mês 42 R$ 274,83 R$ 11.542,86 R$ 138.514,32 

3 Câmera Tipo OCR unidade/mês 16 R$ 1.262,03 R$ 20.192,48 R$ 242.309,76 

4 Switch 5 Portas unidade/mês 24 R$ 109,00 R$ 3.270,00 R$ 39.240,00 

5 Infraestrutura Ponto 
Externo 

unidade/mês 15 R$ 432,06 R$ 6.480,90 R$ 77.770,80 

6 Infraestrutura interna unidade/mês 10 R$ 3,39 R$ 33,90 R$ 406,80 

7 Poste 4 metros 
Personalizados 

unidade/mês 15 R$ 391,99 R$ 5.879,85 R$ 70.558,20 

8 Poste 9 metros unidade/mês 05 R$ 546,85 R$ 2.734,25 R$ 32.811,00 

9 Caixa Porta 
Equipamentos 

unidade/mês 05 R$ 150,08 R$ 750,40 R$ 9.004,80 

10 Unidade de 
Supervisão Remota 

unidade/mês 30 R$ 94,53 R$ 2.835,90 R$ 34.030,80 

11 Padrão de Entrada de 
Energia 

unidade/mês 05 R$ 234,60 R$ 1.173,00 R$ 14.076,00 

12 Nobreak 600va unidade/mês 05 R$ 98,45 R$ 492,25 R$ 5.907,00 

13 NUC unidade/mês 25 R$ 570,17 R$ 14.254,25 R$ 171.051,00 

14 Link de comunicação unidade/mês 06  R$ 567,63 R$ 3.405,78 R$ 40.869,36 
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15 Manutenção 

Corretiva e 
Preventiva 

unidade/mês 11 R$ 455,93 R$ 5.015,23 R$ 60.182,76 

16 Software de 
gerenciamento de 
vídeo tipo 01 

unidade/mês 40 R$ 345,00 R$ 13,800,00 R$ 165.600,00 

17 Software de 
gerenciamento de 
vídeo tipo 02 

unidade/mês 200 R$ 49,56 R$ 9.912,00 R$ 118.944,00 

18 Solução de software 
de análise viária 

unidade/mês 20 R$ 706,53 R$ 14.130,60  R$ 169.567,20 

19 Solução de 
Reconhecimento 
Facial 

unidade/mês 40 R$ 461,26 R$ 18.450,40 R$ 221.404,80 

TOTAL  R$ 141.989,95 R$ 1.703.879,40 
 
1.2. REQUISITOS DE CADA ITEM  
 
ITEM 1: O dispositivo deverá ser uma câmera do tipo dome, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: Resolução mínima de 4 megapixels. 
Sensor CMOS de 1/3”, com capacidade para produzir imagens coloridas em iluminação 
de até 0,005 Lux, e imagens em preto e branco em até 0,0005 Lux. Lente varifocal 
motorizada com distância focal entre 2,7 mm e 13,5 mm. Zoom óptico mínimo de 5x e 
zoom digital de 16x.Ângulo de visão horizontal de até 100° e vertical de até 50°, ou 
superior. 
Iluminação infravermelha com alcance mínimo de 40 metros, com filtro IR acionado 
eletromecanicamente, e ativação automática do modo IR em ambientes sem iluminação. 
Capacidade de detecção facial. Inteligência perimetral com funções de linha e cerca 
virtual, diferenciando pessoas e veículos. Suporte para até quatro áreas de detecção de 
movimento, com máscara de privacidade. Análise de mudança de cena e definição de 
regiões de interesse. Compressão de vídeo compatível com H.265, H.264 e MJPEG, 
incluindo versões H.265+ e H.264+. Suporte para no mínimo quatro fluxos de vídeo 
simultâneos, com controle de taxa de bits (CBR/VBR). Operação em resoluções entre 
352x240 e 2688x1520 pixels, com até 30 quadros por segundo. Microfone embutido, com 
uma entrada e uma saída de áudio. 
Compressão de áudio nos formatos AAC, G.711.a, G.726, G.723 e PCM. 
Porta Ethernet RJ-45 10/100Base-T. 
Suporte a protocolos IPv4, IPv6, HTTP, HTTPS, TCP, UDP, RTSP, FTP, SFTP, NTP, 
Onvif (S, T e G) e outros. Compatibilidade com serviços DDNS. Suporte para cartão 
microSD de até 256 GB, além de armazenamento via FTP, SFTP e NAS. Múltiplos 
mecanismos de segurança, incluindo criptografia de vídeo, firmware e configurações, 
filtros IP/MAC e certificação X.509. 
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Compatibilidade com os principais navegadores do mercado. Monitoramento via 
interface web. 
Compatibilidade com protocolo Onvif para integração com NVRs e DVRs compatíveis. 
Uma entrada e uma saída de alarme. Alimentação via PoE (802.3af). Proteção contra 
surtos elétricos de no mínimo 15 kV. 
Operação em faixa de temperatura de -10 °C a +40 °C. Invólucro metálico com proteção 
IK10 
 
ITEM 2: O dispositivo deverá ser uma câmera do tipo Bullet, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: 
Resolução mínima de 4 megapixels. 
Sensor CMOS de 1/3”, com capacidade para produzir imagens coloridas em iluminação 
de até 0,005 Lux, e imagens em preto e branco em até 0,0005 Lux. Lente varifocal 
motorizada com distância focal entre 2,7 mm e 13,5 mm. Zoom óptico mínimo de 5x e 
zoom digital de 16x.Ângulo de visão horizontal de até 100° e vertical de até 50°, ou 
superior. 
Iluminação infravermelha com alcance mínimo de 60 metros, com filtro IR acionado 
eletromecanicamente, e ativação automática do modo IR em ambientes sem iluminação. 
Capacidade de detecção facial. Inteligência perimetral com funções de linha e cerca 
virtual, diferenciando pessoas e veículos. Suporte para até quatro áreas de detecção de 
movimento, com máscara de privacidade. Análise de mudança de cena e definição de 
regiões de interesse. Compressão de vídeo compatível com H.265, H.264 e MJPEG, 
incluindo versões H.265+ e H.264+. Suporte para no mínimo quatro fluxos de vídeo 
simultâneos, com controle de taxa de bits (CBR/VBR). Operação em resoluções entre 
352x240 e 2688x1520 pixels, com até 30 quadros por segundo. 
Microfone embutido, com uma entrada e uma saída de áudio. Compressão de áudio nos 
formatos AAC, G.711.a, G.726, G.723 e PCM. 
Porta Ethernet RJ-45 10/100Base-T. 
Suporte a protocolos IPv4, IPv6, HTTP, HTTPS, TCP, UDP, RTSP, FTP, SFTP, NTP, 
Onvif (S, T e G) e outros. Compatibilidade com serviços DDNS. Suporte para cartão 
microSD de até 256 GB, além de armazenamento via FTP, SFTP e NAS. Múltiplos 
mecanismos de segurança, incluindo criptografia de vídeo, firmware e configurações, 
filtros IP/MAC e certificação X.509. 
Compatibilidade com os principais navegadores do mercado. Monitoramento via 
interface web. 
Compatibilidade com protocolo Onvif para integração com NVRs e DVRs compatíveis. 
Uma entrada e uma saída de alarme. Alimentação via PoE (802.3af). Proteção contra 
surtos elétricos de no mínimo 15 kV. Operação em faixa de temperatura de -10 °C a +40 
°C. Invólucro metálico com proteção IP67 
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ITEM 3: Equipamento destinado à captura de imagens e extração automatizada de 
metadados veiculares, com foco na leitura automática de placas (OCR/LPR) e 
identificação de características do veículo. A câmera deve possuir capacidade de leitura 
de placas em veículos em movimento de até 200 km/h, com suporte aos padrões nacional 
e Mercosul, incluindo motocicletas. O sistema deve garantir índice mínimo de acerto 
igual ou superior a 97% para velocidades de até 120 km/h em condições diurnas, e 95% 
para velocidades de até 180 km/h, com desempenho ajustado às condições de iluminação. 
 A câmera deve reconhecer cor, marca e tipo do veículo (grande, médio, pequeno ou 
motocicleta), bem como detectar infrações como ausência de capacete, excesso de 
velocidade, direção em sentido contrário, parada indevida, mudança de faixa irregular, 
entre outras. Deve permitir a geração de relatórios por pista e período, incluindo 
estatísticas de fluxo, infrações e placas capturadas.  Especificações Técnicas Mínimas 
• Resolução mínima de 4 MP (2688x1520), sensor CMOS 1/1.8”. 
• Lente varifocal motorizada de 10 a 50 mm, com controle de foco e zoom 
automático/manual. 
• Iluminação infravermelha inteligente com alcance mínimo de 30 m (4 LEDs IR 850 
nm). 
• Sensibilidade mínima de 0.001 lux (colorido), 0.0001 lux (PB), 0 lux com IR ativado. 
• Estabilização de imagem e suporte à imagem composta (até 4 quadros simultâneos). 
• Compressão H.265, H.264 e MJPEG, com até 25 fps. 
• Sobreposição de dados (tempo, placa, cor, velocidade, localização e tipo de veículo). 
• Marca d’água em vídeo e imagem. 
• Interface RJ-45 10/100/1000Base-T com suporte a IPv4, IPv6, HTTP, HTTPS, FTP, 
RTSP, SNMP, entre outros. 
• Compatibilidade com protocolo ONVIF. 
• Suporte a criptografia HTTPS e filtragem por MAC. 
• Slot para cartão microSD de até 256 GB, com suporte a FTP e alarmes de erro/ausência 
de armazenamento. 
• Mínimo de 1 entradas e 1 saídas de alarme. 
• Interfaces RS232 e RS485  para integração com sensores, radares ou laços indutivos. 
• Entrada e saída de áudio. 
• Gerenciamento via interface web, com compatibilidade com principais navegadores e 
acesso por dispositivos móveis (Android/iOS). 
• Operação em temperaturas de -20 ºC a +45 ºC. 
• Grau de proteção IP67 e IK10. 
• Alimentação via PoE. 
• Suporte a criptografia para proteção de dados em trânsito. 
 
ITEM 4: Equipamento para extensão física dos pontos de rede, com as seguintes 
características: Switch PoE, 5 portas Fast Ethernet com 4 portas PoE+; 
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O equipamento deverá ser novo (sem uso) e estar na linha atual de produção do fabricante; 
O equipamento deverá atender aos padrões IEEE 802.3 - 10BASE-T, IEEE 802.3u - 
100BASE-TX, IEEE 802.3x - Flow Control, IEEE 802.3af - PoE (Power over Ethernet), 
IEEE 802.3at - PoE (Power over Ethernet); O equipamento deverá possuir, no mínimo, 5 
portas RJ45 10/100 Mbps com auto negociação, sendo 4 portas com suporte PoE; 
O equipamento deverá possuir detecção automática do padrão do cabo 
(normal/crossover), ou seja, possuir Auto MDI/MDI-X; 
O equipamento deverá possuir tabela de endereçamento MAC com capacidade de 1000 
endereçamentos; 
O equipamento deverá possuir método de transferência do tipo armazena e envia (store-
and-forward); 
O equipamento deverá possuir taxa de latência de no minimo de 10 μs; 
O equipamento deverá possuir backplane de no minimo 1 Gbps; 
O equipamento deverá possuir indicadores do tipo LED que indiquem, minimamente: 
Power, PoE (em 4 portas) e Link/Act (em 5 portas); O equipamento deverá possuir 
capacidade de suporte aos seguintes tipos de cabeamento: 10BASE-T - Cabo UTP 
categoria 5 (máximo 100 m), EIA/TIA-568 100 Ω STP, 100BASE-TX - Cabo UTP 
categoria 5,5e (máximo 100 m), EIA/TIA-568 100 Ω STP, cabo UTP categoria 5e 
homologado (100% cobre) ou superior para distâncias de até 250 m com a função PoE 
Extender habilitada; 
O equipamento deverá possuir consumo máximo de 68W; O equipamento deverá fornecer 
alimentação PoE até 30W em uma única porta e 58W para todas as portas; O equipamento 
deverá possuir fonte de alimentação com entrada de 100/240Vac, 50/60Hz e saída de 53 
VDC, 1,13A; O equipamento deverá possuir proteção contra surtos nas faixas de 15 kV 
durante 45 microssegundos em modo comum e 1 kV durante 10/700 microssegundos em 
modo diferencial; O equipamento deverá operar em uma faixa de temperatura de -10 °C 
a 45 °C e de umidade de 10% - 90%; O equipamento deverá possuir certificação Anatel. 
 
ITEM 5: Deverão ser personalizadas/detalhadas em plantas ou esquemas elétricos 
específicos, incluindo aterramento; O cabeamento elétrico deverá interligar a caixa de 
equipamentos com o ponto/circuito de energia compatível; O cabeamento deverá ser 
ligado dentro da caixa de equipamento ao disjuntor (em série com a fase) e ao varistor 
(em paralelo); 
O dimensionamento do cabeamento deverá ser feito em função da distância e da carga, 
não podendo ser usada bitola de condutores com diâmetro menor que 2,5 mm²; o 
cabeamento usado deverá ser do tipo PP, SINTENAX ou equivalente, com três condutores 
encapados, envolvidos por grossa camada de borracha, de modo que seja imune a água, 
umidade e intempéries;  
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A rede elétrica de alimentação dos equipamentos será monofásica, para alimentação em 
127V (cento e vinte e sete Volts). A alimentação poderá ser em 220V (duzentos e vinte 
Volts);  
Os pontos deverão ter conectores do tipo RJ45 fêmea, para categoria 5e, com espelhos e 
identificação. A rede deverá ser instalada e certificada. 
 
ITEM 6: Deverá ser previsto a instalação de cabos elétricos, de dados e conectores para 
alimentação e comunicação do dispositivo com um ponto centralizador ou a central, já 
existente no local de instalação.  
Deverá ser instalado infraestrutura, contendo:  Eletrodutos em PVC; Curvas; Luvas; 
Caixas de Passagem;  
Parafusos e Buchas; Fonte de Alimentação.  Todos os materiais ativos e miscelâneas 
necessárias para a instalação da infraestrutura deverão estar contemplados na proposta da 
licitante. Serão aceitos somente materiais novos. 
 
ITEM 7: Deverá ser fornecida e instalada uma torre composta por estrutura física e 
infraestrutura de rede e elétrica, com as seguintes características mínimas: 
Material da Estrutura: Poliéster reforçado com fibra de vidro. Altura Total: 4 metros, 
sendo 3 metros de altura útil. Diâmetro do Topo: 175 mm, admitindo variação de até ±25 
mm. Diâmetro da Base: 235 mm, com tolerância de até ±25 mm. Capacidade de Carga: 
Suportar carga nominal mínima de 75 daN. Resistência ao Trilhamento Elétrico: Mínima 
de 1,5 kV. Proteção UV: A estrutura deverá possuir tratamento anti-UV. Instalação: Tipo 
engastada, com profundidade de 1 metro abaixo do solo, com toda a infraestrutura de 
cabeamento (elétrico e lógico) em conformidade com padrão subterrâneo. Resistência ao 
Fogo: Grau de flamabilidade mínimo V0. 
Formato do Topo: Circular. Sinalização Visual: Instalação de um sistema de sinalização 
luminosa (giroflex) com as seguintes especificações mínimas: Mínima de 128 LEDs na 
cor azul; Grau de proteção IP65; 
Corpo confeccionado em material acrílico personalizado com o logo do Município. A 
estrutura deverá incluir adesivagem personalizada, conforme layout a ser fornecido pela 
Contratante, e aplicação de QR Code. 
 
ITEM 8: Poste com estrutura circular fabricado em concreto armado;  Altura total de 9 
metros;  Resistência nominal de 200 DaN;  Deverá atender todas as seguintes medidas: 
topo 140mm e base 320mm com variação de 10 mm;  
Não será permitido perfurar o poste sem aprovação do fabricante;  
Toda fixação de produtos e equipamentos no corpo do poste deverá ser feita através de 
abraçadeiras em aço galvanizado com parafusos ou outro mecanismo de fixação. 
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ITEM 9:  Tipo porta-equipamentos, com as seguintes características:  Deve ser fabricada 
em chapa de aço carbono SAE 1010/ 1020, com espessura mínima de 1,2mm; Deve 
possuir dimensões externas mínimas de: (H) 620 mm, (L) 550 mm e (P) 350 mm;  
Deve possuir laterais com aletas de ventilação tipo veneziana;  
Deve possuir teto com abertura para ventilação forçada, com no mínimo um ventilador, 
padrão universal;  
Deve possuir porta frontal com fechadura e chave tipo tasco (porta cadeado); deve possuir 
porta frontal com vedação em borracha impedindo a entrada de líquidos; deve possuir 
prateleira móveis, no interior da caixa para instalação de equipamentos;  
Deve possuir fundo com suportes para fixação em poste, através fita de aço metalizada 
ou abraçadeiras tipo BAP;  
Deve ser pintada utilizando tratamento de superfície para proteção e pintura epóxi; deverá 
possuir uma régua de 3 tomadas 2P + T 10A; possuir filtro de linha de 5 tomadas;  
Possuir dispositivo de proteção contra surtos (DPS) de 40ka/275 V Possuir um trilho DIN; 
Base com abertura para entrada de cabeamento composta de três furos com diâmetro 25 
mm (3/4”). 
 
ITEM 10: Deve conter as seguintes características técnicas mínimas obrigatórias: Possuir 
interface de comunicação Ethernet 10BaseT, padrão IEEE 802.3; suportar protocolos de 
comunicação: SNMP; 
Deve possuir LED indicativo de comunicação;  
Deve possuir LED indicativo de conectividade Ethernet; 
Possuir tensão de entrada 12 a 56vdc; 
Deve monitorar: Alarmes de contato seco, falta de energia comercial, comunicação TCP, 
temperatura;  
Deve enviar telecomandos à distância para reset de câmera e dispositivos conversores de 
mídia ou rádios;  
Deve receber aviso de falha da infraestrutura do gabinete, tais como temperatura elevada 
e falta de energia;  
Deve emitir comandos de reinicialização do sistema via desktop ou aparelho móvel 
celular; possuir um MTBF de 60 mil horas O programa deve ser acessado de plataforma 
WEB ou aplicativo. 
 
ITEM 11: Conjunto para a conexão à rede de energia elétrica da concessionária local 
dentro das normas exigidas para conexão dos dispositivos à rede elétrica, além das normas 
da ABNT e ANEEL;  
Todos os materiais e miscelâneas necessários para a instalação do padrão indicado, devem 
estar contemplados na proposta da licitante. 
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ITEM 12: Equipamento de rede tipo nobreak, semi-senoidal, com as seguintes 
características mínimas: Deve apresentar uma potência nominal de no mínimo 600VA; 
Tensão nominal de entrada bivolt 
Tensão nominal de saída de 120V; 
Deve estar de acordo com a norma NBR 14136. 
 
ITEM 13: Para a central, deverão ser consideradas duas estações de operação com as 
seguintes específicas em cada uma: 
Processador: Mínimo de 1 (um) processador com: frequência base de 2.1 GHz, frequência 
turbo máxima de 4.9 GHz, 12 núcleos, 20 threads, 25 MB de cache, TDP de 180 W e 20 
linhas PCI Express. 
O processador deve incluir gráfico integrado com frequência base gráfica de, no mínimo, 
290.000 KHz. 
Chipset: Deve ser do mesmo fabricante do processador e compatível com PCI Express 
3.0 ou superior. Memória RAM: 
Mínimo de 16 GB de memória DDR4 SDRAM instalada, distribuídos em 1 (um) pente 
de 16 GB. A placa-mãe deve ter 2 (dois) slots DIMM e suportar módulos de até 3200 
MHz sem necessidade de overclock. 
Armazenamento: Pelo menos 4 (quatro) conectores SATA 6 Gb/s interfaces integradas. 
A placa-mãe deve possuir nativamente, no mínimo, 1 (um) conector 
M.2 NGFF 2280 ou superior (adaptadores PCI não são aceitos devido à redução de taxa 
de comunicação). 
Deverá haver 1 (uma) unidade de armazenamento com capacidade mínima de 240 GB, 
obrigatoriamente um HD(SSD) específico para videomonitoramento, onde o sistema 
operacional e os aplicativos serão instalados. 
Pelo menos 1 (uma) interface gráfica VGA. 
Mínimo de 2 (duas) portas USB. 
Mínimo de 1 (uma) porta Ethernet RJ-45 de 1 Gbps. Fonte de alimentação de, no mínimo, 
500 W reais com fator de correção ativo, bivolt, e faixa de tensão de entrada de 100 a 
240V (automático) a 60Hz. A fonte deve ser interna ao equipamento. 
O equipamento deve possuir ventiladores internos originais para a refrigeração adequada 
do sistema em sua configuração máxima. 
Deverá possuir sistema operacional Windows 10 Pro ou superior, pré-instalado e 
totalmente compatível com o equipamento. 
Deverá ser entregue com mouse e teclado, além de toda a infraestrutura necessária para 
interligação com todos os demais equipamentos. 
Cada estação deverá possuir um monitor com as especificações mínima abaixo: 
Deverá ser um monitor de vídeo, painel plano de tecnologia LED LCD, voltado para uso 
profissional e corporativo. 
Deverá possuir tamanho de tela de 23 polegadas ou superior. 
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Deverá possuir resolução nativa Full HD de 1920 x 1080 pixels, no formato widescreen 
(16:9). 
Deverá possuir painel do tipo TN (Twisted Nematic) ou tecnologia superior. Devera 
possuir brilho típico de 250 cd/m². Deverá apresentar tempo de resposta de 5 ms. Deverá 
operar a 60 Hz. Deverá proporcionar ângulo de visão horizontal e vertical de pelo menos 
150°. Deverá ser capaz de exibir, no mínimo, 16 milhões de cores. Deverá possuir, pelo 
menos, as seguintes portas de entrada: 1 (uma) porta HDMI; 1 (uma) porta VGA (D-Sub); 
1 (uma) porta DVI (compatível com DVI-D). Deverá acompanhar cabos de alimentação 
elétrica e cabo de vídeo HDMI. Deverá possuir inclinação ajustável, com ângulo entre -
5° até +25°. Deverá possuir compatibilidade com padrão de montagem VESA 100 x 100 
mm. Deverá ser bivolt automático. 
 
ITEM 14: A comunicação de dados deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos 
técnicos e operacionais: 
Viabilizar a interligação integral entre os pontos de coleta de imagem (como praças, vias 
públicas, unidades escolares, prédios públicos, etc.) e a Central de Monitoramento da 
Contratante. Garantir capacidade de banda suficiente para a transmissão de todos os 
fluxos de dados gerados por cada ponto, sem compressão ou degradação da qualidade 
original de vídeo ou dados. 
Suportar, no mínimo, transmissão de vídeo em resolução máxima das câmeras utilizadas, 
com taxa de 30 (trinta) quadros por segundo, por canal. 
Ser implementado preferencialmente por meio de fibra óptica ou, alternativamente, por 
rádio frequência de alta disponibilidade e baixa latência, conforme avaliação técnica e 
viabilidade local. O meio de comunicação adotado deverá garantir segurança, 
confiabilidade e estabilidade, inclusive em ambientes urbanos de alta interferência 
eletromagnética. 
 
ITEM 15: A manutenção preventiva deverá ser realizada de forma a garantir o SLA 
acordado, visando minimizar eventuais interrupções que possam afetar a prestação do 
serviço. A manutenção corretiva deverá ser concluída de acordo com os Níveis de 
Serviços escolhidos pelo Contratante, contada a partir da abertura do chamado no Service 
Desk, conforme este Termo de Referência, de modo a manter os sistemas em condições 
plenas de uso. Através das manutenções (corretivas e preventivas), os equipamentos, 
assim como todas as conexões (links) e acessórios ao sistema deverão ser preservados em 
perfeitas condições de funcionamento, efetuando-se os ajustes e reparos que se fizerem 
necessários, incluindo as centrais de monitoramento.  
Havendo a necessidade de remoção dos equipamentos do local de sua instalação, para 
manutenção ou reparo, equipamentos de back-up com características idênticas deverão 
ser disponibilizados garantindo a prestação do serviço e atendendo o Nível de Serviço 
escolhido.  
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SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO EXISTENTE: 
O sistema de videomonitoramento existente em Nova Petrópolis é composto por 11 
pontos de videomonitoramento. Além de 4 pontos de Cercamento Eletrônico, e um ponto 
de zona segura que tem a interação sonora e visual. Fazendo a coleta em 8 faixas de 
rodagem e interligados com o sistema ONE do estado.  
PROCEDIMENTOS DE SUPORTE:  
Durante o período de contrato, a Contratada deverá implementar plataforma de chamados, 
e disponibilizar um contato de WhatsApp para abertura de chamados e disponibilizar o ip 
de todas câmeras para monitoramento interno e gerência de rede, o qual deverá monitorar, 
em tempo real, o funcionamento dos equipamentos, câmeras, switches, rádios, servidores, 
estações de trabalho, caixas porta equipamentos, entre outros itens, devendo, 
obrigatoriamente, verificar o status de funcionamento, tráfego de dados, comunicação, 
consumo de banda e tempo de atividade.  
O sistema deverá oferecer suporte aos seguintes módulos de controle: 
Gerenciamento de ordens de serviço: o sistema deverá ofertar ordens de serviço 
digitalizadas, permitindo o aumento da produtividade e qualidade dos serviços, 
possibilitando a criação de checklists com conteúdo definido pelo usuário; 
Notificações automáticas: o sistema deverá permitir que o usuário receba as notificações 
através de e-mail, visualizando os alertas em mapa interativo e, no lightboard, um resumo 
das estatísticas da plataforma;  
Controle das equipes de forma georreferenciada: o sistema deverá permitir localizar as 
equipes de trabalho através de um mapa, identificando o técnico e sua localização, 
permitindo, ainda, verificar as cargas de bateria dos smatphones em uso pela equipe e 
também o envio das ordens de serviços diretamente para o profissional mais próximo; 
Horímetro remoto IoT: o sistema deverá permitir a atualização dos horímetros de diversos 
tipos de equipamentos, de forma não invasiva e em tempo real, permitindo ainda a 
recepção de notificações;  
Abertura de chamados: o sistema deverá permitir o registro de chamados e, quando 
necessário, transformá-los em ordens de serviço rastreáveis, permitindo total controle 
sobre a operação, através de workflow, podendo visualizar o desenvolvimento dos 
processos e registrando todas as movimentações;  
Dashboard gerencial: o sistema deverá informar quantas ordens de serviços foram 
executadas por período, por técnico, por tipo de serviço, etc, permitindo o 
acompanhamento dos indicadores; 
Controle inteligente: o sistema deverá possuir capacidade de implementar plano de 
controle da manutenção (PCM | PMP), implementando um gerenciamento centralizado, 
automatizado e visual, possibilitando o controle de manutenções corretivas, preventivas 
e preditivas com a integração IoT, através de um dispositivo externo ou em função dos 
padrões de trabalho de cada equipamento. 
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As especificações técnicas da plataforma de chamados, monitoramento e gerência de rede 
encontram-se neste documento e deverão ser atendidas. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA:  
A Manutenção Preventiva, cujo objetivo é diminuir as possibilidades de paralisações, 
contempla os serviços efetuados para manter os equipamentos funcionando em condições 
normais e compreende: manutenção do bom estado de conservação, substituição de 
componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com 
objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção e simulação de testes 
mecânicos e eletroeletrônicos em todo o sistema interno e externo, entre outras ações que 
garantam a operacionalização dos equipamentos.  
A manutenção preventiva do sistema deverá ser realizada de forma periódica, em 
quantidade de horas suficientes para cumprir, no mínimo, as tarefas listadas a seguir:  
Verificar as identificações das câmeras, cabos, etc. e refazê-las se necessário;  
Limpeza da parte externa\internas das caixas metálicas;  
Limpeza da lente e visor das câmeras; 
Ajuste de foco das lentes;  
Verificação das tensões de alimentação;  
Verificação da instalação física (suporte e fiação);  
Verificação das imagens quanto a interferências, ajuste de foco, contraste, cores, 
enquadramento, etc., 
Monitores: limpeza, verificação das conexões e ajustes de tela;  
Servidores, storages e desktops: limpeza externa, verificação dos conectores, ajustes nas 
configurações, instalação de atualizações se necessário;  
Teclados: verificação das conexões e configurações, teste de resposta a comando;  
Joystick: limpeza externa, verificação dos conectores, ajustes nas configurações, se 
necessário;  
Racks e concentradores: limpeza externa, verificação dos conectores.  
Os procedimentos a serem executados com relação as câmeras, em razão do local onde 
encontram se instaladas, poderá acarretar a adoção de procedimentos especiais de 
segurança para execução das tarefas. As propostas de preços das licitantes deverão prever 
esses serviços, os quais não poderão ser alegados como motivo para majoração dos 
valores contratuais. 
MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a rever instalações, remover os 
defeitos de funcionamento de qualquer natureza apresentados pelos materiais, 
equipamentos e instalações. Deverá ser realizada por técnico(s) especializado(s) da 
Contratada, quando solicitado pela Fiscalização.  
Os serviços de manutenção preventiva\corretiva serão prestados com o fornecimento, 
pela Contratada, de todos acessórios necessários para a execução dos serviços. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F



 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 
Rio Grande do Sul 

 
Constituem ainda objeto dos serviços de manutenção preventiva e corretiva a execução 
dos seguintes serviços:  
MANUTENÇÃO CORRETIVA / PREVENTIVA EM PONTOS DE CÂMERAS: 
Procedimento padrão de teste de ponto de câmeras.  
Análise visual do ponto, verificando se não existem sinais de avarias elétricas ou 
vandalismo;  
Conferir a tensão de entrada e saída das fontes e no-break; 
Reiniciar todo o sistema;  
Teste de conectores;  
Teste do speed dome via aplicativo do fabricante ou web browser, verificando se é 
necessário realizar atualizações;  
Teste do conversor óptico com teste de rede óptica para verificar potência do conversor;  
Teste da fibra através de ping no servidor ou uso de OTDR para identificar local da ruptura 
se for o caso.  
Limpeza e conservação das câmeras caixas de equipamentos e demais componentes do 
sistema.  
Atualização de software da câmera.  
MANUTENÇÃO CORRETIVA / PREVENTIVA EM COMPONENTES DA REDE DE 
DADOS:  
A manutenção preventiva\corretiva na rede de dados consiste em todas as ações 
necessárias para manter o bom funcionamento e acabamento de todos os componentes, 
sendo constituído os seguintes procedimentos:  
Efetuar testes de funcionalidade;  
Verificar o estado geral das instalações;  
Efetuar manutenção preventiva\corretiva nos dispositivos de conexão (conectores, blocos 
de conexão, caixas de terminação, caixas de emendas e similares, rádios);  
Refazer e adequar a identificação das fibras, patch cords, rack’s, caixas de passagem, 
equipamentos e demais componentes do sistema;  
Verificar e corrigir a arrumação das fibras ópticas e cabos nas caixas e postes;  
Procedimento de fusão da fibra em caso de ruptura;  
Lançamento de fibra óptica área e subterrânea;  
Instalação de rádios de dados;  
Demais procedimentos necessários para a correção e prevenção de possíveis defeitos; 
Limpeza e conservação das caixas de passagem.  
OPÇÕES DE NÍVEIS DE SERVIÇOS:  
Nível Padrão: nível mínimo de operação para atendimento aceitável, com foco nos 
serviços de menor impacto das ocorrências; 
Nível Super: nível de atendimento com qualidade e confiabilidade superior. Foco nos 
serviços prioritários e com ocorrências de grande impacto, segundo avaliação do 
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Contratante. Para efeitos de medição do nível de serviço (SLA) será utilizada a definição 
abaixo:  
Serviço de imagens: Compreende o conjunto de captação, transmissão, recepção, 
processamento, gravação, armazenamento de imagens e consulta, realizada por cada 
câmera e pelos equipamentos necessários para tal ação.  
Acessos (links) concentradores: as unidades concentradoras deverão ter SLA de 99,9%.  
 
O cálculo da disponibilidade deverá ser feito pela seguinte fórmula:  
“Disponibilidade (%) = [((24x60xN) - F) / (24x60xN)] x 100” 
Em que:  
N = número de dias no mês;  
F = tempo total das interrupções no mês, em minutos. 
As interrupções programadas dos Serviços deverão ser acordadas entre a Contratada e a 
Contratante com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos e não consistirão no 
cálculo de indisponibilidade. 
Os serviços devem estar disponíveis 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, 7 
(sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
A Contratada, visando otimizar o atendimento ao SLA deverá realizar as seguintes ações:  
Prover um Service Desk e um endereço de e-mail para abertura e acompanhamento de 
chamados;  
Nomear um gestor do projeto;  
O gestor do projeto deverá acompanhar os atendimentos e, a critério da Contratante, 
poderá abrir chamados, encaminhando-os aos setores responsáveis, monitorando-os até a 
sua conclusão;  
Poderá ser solicitado a comparecer em reuniões de acompanhamento;  
Na ausência do gestor, a Contratada nomeará um substituto, informando previamente o 
Contratante, que poderá aceitá-lo, ou não. 
 
ITEM 16: Solução de sistema de vídeo segurança deve ser integrado, multiusuário e 
multi-site. Deve suportar um número ilimitado de servidor de gravação e visualização de 
câmeras IP, codificadores de vídeo IP; Gerenciamento otimizado de armazenamento de 
vídeo: A solução deve dispor de arquivamento único, gravação de longa duração de bom 
desempenho, escalabilidade e custo-eficiente; 
Detecção automática de modelo de câmera: Deve suportar mais de 9000 modelos de 
câmeras IP, codificadores de vídeo IP, e mais de 150 fornecedores diferentes, utilizando 
métodos como a Universal Plug and Play, Broadcast, varredura manual e varredura por 
faixa de IP; Número ilimitado de servidores de gravação: Deve suporta um número 
ilimitados de câmeras por servidor. Gravação continua ou ativada por movimento, evento 
ou agendamento;  
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Rede e armazenamento otimizados: Deve suportar multi-streaming que otimiza a banda 
usando novos métodos de compressão; MPEG4, H.264, H.265 além MJPEG e MPEG4;  
O Multi-live Streaming possibilita definir múltiplos fluxos de vídeo ao vivo com 
diferentes configurações. Ele otimiza a performance de visualização do Cliente de 
Monitoramento de acordo com a disponibilidade de banda (throughput) e layouts de 
visualização;  
Deve ser capaz de armazenar conteúdo em vídeo que não são críticos em diferentes 
topologias e arquitetura de armazenamento;  
Deve suportar a detecção de movimento, independente do modelo da câmera; seja pelo 
servidor ou pela câmera; ou simultaneamente;  
Plataforma Aberta: Deve fornecer API / SDK de forma gratuita e suportar integração com 
hardware ou aplicativos de terceiros.  
Integração nativa de todos os dispositivos compatíveis com os fóruns de compatibilidade 
Onvif Profile S, Q e T e PSIA.  
Instalação em Windows 64 bits;  
Compatível com Instalações em ambiente virtualizado VMWare e Microsoft Hyper-V;  
Deve permitir exibição do alerta gerado pelos dispositivos, através do processamento dos 
metadados recebido das câmeras / encoders, mostrando os quadros (overlay) nos formatos 
e cores gerados pelos dispositivos. Tudo isto deve ser permitido através do dispositivo 
integrado via ONVIF. 
 Deve permitir a integração de sistemas de controle de acesso de forma bi-direcional sem 
a necessidade de interffaces físicas para tal. Deve permitir que alarmes do sistema de 
acesso sejam visto na interface do usuário do Sistema de Vídeo assim como o vídeo e os 
alarmes do mesmo sejam vistos na interface do Sistema de Acesso.  
Permitir integração com Solução de Vídeo Wall com número ilimitado de monitores; 
Deve possibilitar total compatibilidade com, no mínimo, duas versões anteriores do 
sistema;  
O sistema deve conter os componentes a seguir:  Serviço de Administração:  
Gerenciamento centralizado: O software de administração deve oferece um acesso único 
e consolidado para configuração dos servidores de gravação, mesmo em instalações 
multisites;  
Assistentes de configuração: Guia o usuário através do processo de adição de câmeras, a 
configuração de vídeo e gravação, ajuste de detecção de movimento e configuração do 
usuário; 
Detecção automática de dispositivos: permite a detecção rápida de dispositivos e câmeras 
usando métodos como a Universal Plug and Play, Broadcast e varredura por faixa de IP;  
Opção de configuração em massa: Altera as configurações em vários dispositivos ao 
mesmo tempo com poucos cliques; independentemente de estarem no mesmo site ou em 
sites remotos; 
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Comportamento da aplicação adaptável: Guia usuários novatos, enquanto usuários 
experientes podem otimizar o sistema para seu uso eficiente; 
Gerenciamento de senhas dos dispositivos diretamente na interface do software. O 
sistema deve permitir automação de troca periódica das senhas dos dispositivos.  
Importação de dados de configuração off-line: 
Permite a edição off-line de dados de configuração, incluindo câmeras e as definições de 
dispositivos;  
Sistema automático de pontos de restauração: um ponto de restauração é criado a cada 
vez que uma mudança de configuração é feita. Permite a reversão fácil de pontos de 
configuração previamente definidos e permite o cancelamento de mudanças de 
configuração indesejados e a restauração de configurações anteriores válidas;  
Deve permitir a personalização da interface de administração de acordo com os direitos 
de cada usuário, concedendo permissões, restringindo funções e ocultando / desabilitando 
partes da interface para evitar o acesso indevido a ações restritas.  
Ser nativamente compatível com Microsoft Active Directory para gestão de usuários e 
perfis de acesso do Windows e permitir autenticação de usuário única (SSO)  
Permitir controle de acesso aos perfis de usuários: Visualização ao vivo, controle PTZ, 
presets PTZ, controle de saídas, Eventos, ouça o microfone, fale com a caixa de som 
remota, gravação manual; Reprodução, exportação AVI, exportação JPG, exportação de 
banco de dados, sequências, pesquisa inteligente e áudio. Bem como definir as vistas, 
editar vistas particulares e públicas.  
Trabalhar com banco de dados centralizado de fabricantes reconhecidos de mercado como 
SQL Server, Oracle ou MySQL  
Deve permitir acesso remoto para o software de visualização e aplicativo para 
visualização em web browsers, com opção de conexão segura no acesso à câmera 
(HTTPS)  
Ter servidor de Web embutido para download de softwares e plug-ins.  Ter histórico de 
provas exportadas por usuário e arquivo.  
Ter histórico de atividade do usuário do cliente pelo tempo, localidade e câmeras.  Pode 
ser instalado em conjunto com o servidor de gravação.  Fornecer streams multiplos de 
vídeo ao vivo para diferentes clientes.  Serviço de Servidor Móvel: O sistema deve 
suportar: Acesso remoto para clientes móveis.  
Realiza o login e solicitações de acesso entre clientes e o Servidor Master.  Redimensiona 
as imagens de vídeo vigilância para ajustar ao layout da tela dos dispositivos móveis.  
Pode ser instalado em conjunto do servidor de gravação.  
Deve permitir ser instalado em dispositivos com sistema operacional iOS, Android e 
Windows Phone 
Deve permitir a transmissão de imagens geradas em tempo real pela câmera do dispositivo 
móvel para a central de monitoramento, e gravar estas imagens no sistema como se fosse 
um dispositivo fixo já instalado no sistema.  
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Deve permitir a Inclusão do geo posicionamento através de meta dados de GPS advindos 
do dispositivo móvel.  
Deve permitir eventos/alarmes no dispositivo móvel em tempo real;  
Serviço de Gestão de Eventos e Alarmes:  
Deve ter um motor (engine) que forneça regras para a automação de diferentes aspectos 
do sistema, incluindo controle da câmera, comportamento do sistema e dispositivos 
externos, com base em eventos ou horários.  Deve fornecer uma caixa de diálogo de 
configuração no estilo Microsoft Outlook, na qual eventos predefinidos e personalizados 
são usados nas regras para acionar ações.  Teve ter as seguintes categorias de eventos:  
Hardware: dispositivos de hardware físico conectados ao sistema.  
Dispositivos: certas funções e estados de dispositivos disponíveis através de dispositivos 
de hardware conectados.  
Externo: relacionado às integrações do VMS.  
Servidor de gravação: funções de arquivamento e banco de dados.  
Análise: a partir de aplicativos e sistemas de análise integrados.  
Definido pelo usuário: Eventos configurados de forma personalizada, permitindo que os 
usuários disparem 
Perfis de horário.  Ter gerenciamento de evento / alarme de ponto único: gerenciamento 
central de todos os alarmes internos do sistema e alarmes externos de segurança.  Ter 
suporte à associação de alarmes a mapas.  Deve possuir um Gerenciador de Alarmes que 
permita:  
Lista de alarmes com amplos recursos de classificação e filtragem.  
Visualização instantânea de vídeo gravado de câmeras primárias e relacionadas, no 
momento do incidente.  
Imagem em miniatura da câmera principal, no momento do incidente.  
A opção de desativação de alarme deve permitir que os usuários suprimam alarmes de um 
determinado dispositivo por um período de tempo especificado.  Relatórios de tratamento 
de alarmes, fornecendo informações sobre a entrada e o desempenho do tratamento de 
alarmes.  Serviço de Gravação e gerenciamento das gravações:  
O sistema deve suportar:  Gravação digital simultânea de vários canais de vídeo e áudio.  
Transmissão de áudio bidirecional do microfone do cliente para alto-falantes remotos. 
A otimização da largura de banda devido ao multi-streaming, dividindo o fluxo de vídeo 
da câmera para fluxos diferenciados para ver vídeo ao vivo e gravado.  O software client 
pode solicitar a visualização ao vivo em uma taxa de quadros diferentes e em resolução 
mais baixa que as configurações de gravação.  
Conectividade para as câmeras, codificadores de vídeo e DVRs suportando compressões 
como MJPEG, MPEG4, MPEG4 ASP, H.264 e MxPEG, H.265.  Detecta 
automaticamente os modelos de câmeras durante a instalação.  Número ilimitado de 
câmeras instaladas.  Tecnologia de gravação: banco de dados seguro de alta velocidade 
de imagens JPEG ou fluxos MPEG4 e H264 incluindo áudio.  Velocidade de gravação: 
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Mais de 30 frames por segundo por câmera, limitado apenas pelo hardware e rede.  A 
qualidade da gravação depende inteiramente da câmera e do encoder: não há limitação de 
software.  Capacidade de gravação ilimitada, dependendo apenas da capacidade de 
storage.  
Exportação de vídeo configurável por hora ou diária, com passagem automática opcional 
para unidade de rede de maior capacidade de armazenamento, com imagens disponíveis 
para reprodução de forma transparente para o operador.  
Detecção de movimento embutida, em tempo real, com sensibilidade completamente 
ajustáveis e com zonas de exclusão. Permitindo ativar a gravação com velocidade de 
frames superior quando é detectado movimento ou quando surge um evento, notificando 
o alerta por e-mail.  Gravação manual com início do tempo baseada em critérios pré-
definidos e privilégios de acesso.  
Pan Tilt Zoom (PTZ) com presets armazenados pelo sistema, sendo em até 50 por câmera.  
Ativação de presets e patterns quando acontecem determinados eventos.  Programação 
para ativação do pattern em períodos diferentes: isto é, diferente para dia e noite, semana, 
etc.  
Varredura PTZ em dispositivos suportados: visualização ou gravação enquanto se move 
lentamente a partir de uma posição para outra. 
Acione o limpador ou esguicho de água remotamente, nos modelos suportados de PTZ  
Em eventos pré-definidos comandos são enviados automaticamente para exibir vídeo ao 
vivo em computadores remotos. 
O servidor de gravação é executado como um serviço do Windows.  
Gravação em multi estágios, permite configurar o sistema para gravar em locais, tempo e 
taxa de frames diferentes. Permitindo até a redução da taxa de frames automática para 
atender a demanda de tempo de configuração.  
Recuperação configurável de trechos de vídeo perdidos diretamente da câmera que possui 
a função de gravação local (seja através de cartão de memória removível ou memória fixa 
embutida na câmera).  
Deve suportar gravação embarcada na câmera (edge storage) em vários fabricantes e em 
dispositivos ONVIF nos perfis acima mencionados;  
Serviços de conexão remota aos servidores de imagem.  
Suportar sistemas servidores de gravação de 64 bits, em hardware e software.  Assinatura 
digital no banco de dados garantindo integridade do vídeo.  Monitoramento do sistema e 
do servidor de imagens com relatório das configurações.  
Redundância da gravação de vídeo. O sistema deve permitir que em caso de falha na 
gravação dos vídeos, outro assuma, sem a adição de licença para essa função.  A 
redundância poderá ser efetuada em um ou vários (N:N) storage exclusivos para essa 
função, ou pode ser feito nos mesmos gravadores do sistema.  
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Deve possibilitar mover dispositivos (câmeras ou grupo de câmeras) entre diferentes 
servidores de gravação; Deve mover todos os dispositivos associados; Deve dispensar 
reconfiguração de câmeras.  
Observação:  O serviço de gravação nos servidores de gravação não deve depender da 
instalação de um banco de dados local para garantir seu funcionamento.  Software De 
Visualização De Gravação:  
Operação:  Visualização ao vivo e reprodução: Clients desde dispositivos móveis a 
computadores com suporte para visualizar até 100 câmeras de vários servidores ao mesmo 
tempo.  
Exibições de Janelas/Layouts: Trabalha com exibições contendo até 10x10 câmeras, Hot 
spot, Matriz, Sequencial, imagens estáticas e ativas, vídeos ao vivo ou gravados, mapas 
HTML, distribuídos em todos os monitores do computador.  
PTZ inteligente: controle manual, presets, macros (vá à preset quando evento), 
patrulhamento com esquemas múltiplos (pattern), comandos para limpador (palheta) e 
esguicho de água, controle por joystick e teclado/mouse.  
Matriz Virtual: exibições de controle de câmara ao vivo em computadores remotos para 
visualização distribuída.  
Controle de Entradas/ Saídas de Alarme: Das câmeras ou dispositivos de I/O, de forma a 
criar botões/eventos manuais, ou receber sinais de sistemas de intrusão ou controle de 
acesso.  
Áudio multicanal bidirecional: Ouça áudio ao vivo/gravado com reprodução instantânea 
no PC cliente e transmita voz pelo microfone a alto-falantes remotos.  Permite gravação 
de áudio sincronizada a qualquer canal de vídeo.  Gravação manual: Baseado em 
privilégios de acesso definido pelo administrador, os usuários clientes podem 
manualmente iniciar a gravação de uma câmera por um tempo predefinido.  Dupla 
autenticação, exigindo com que o usuário tenha autenticação de um usuário supervisor 
para conseguir se autenticar no software, protegendo o sistema de acessos indevidos.  
Stream de visualização adaptativo, onde a resolução da câmera é alterada 
automaticamente quando o operador muda a visualização do modo moisaco para modo 
único em tela cheia.  
Capacidade de enviar vídeos ao vivo e gravado para monitores de vídeo wall dentro da 
própria interface.  
Busca, backup e dados seguros :  O sistema deve suportar:  
Processamento de gravação: Através da busca de movimento acima do vídeo gravado, 
PTZ digital com suavização de imagem opcional (apenas no software visualizador).  
Backup de Evidência: JPEG, AVI, WAV e formatos de dados nativos com software 
visualizador stand-alone, criptografia de dados e registros, notas de usuários e impressão 
de relatórios.  
Autenticação: contas de usuário do Microsoft Active Directory e nativos.  
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Autorização: contas de usuário e grupos do Microsoft Active Directory e perfis de usuário 
nativos (do sistema), todos os privilégios de acesso e controle de ações permitidas no 
nível da câmera.  
Histórico: Todas as ações do usuário por tempo, localizações e câmeras, e toda a operação 
do sistema.  
Alerta: Notifica os usuários em caso de detecção de movimento ou evento por som, e-
mail ou SMS.  
Reprodução de gravações de vídeo e áudio localmente no servidor de gravação. 
Visualização de até 16 câmeras com tempo sincronizado durante a reprodução. Pesquisa 
instantânea em gravações com base na data / hora e atividade. Pesquisa inteligente 
unificada, através de detecção de movimento, marcadores (bookmarks), eventos e 
alarmes.  
Pesquisa Forense por metadados: A pesquisa deve poder utilizar eventos de metadados 
gerados pelas câmeras como ferramenta de busca de imagens.  Linha de tempo de 
atividade com recurso de lupa; possibilitando ampliar ou reduzir a faixa de tempo 
necessária para dar início a busca por vídeos gravados; Pesquisa instantânea em gravações 
com base na data / hora e atividade / alarme (Video Motion Detection). Provas podem ser 
geradas com relatório impresso, imagem em JPEG, AVI ou no formato proprietário (com 
visualizador incluso), ou ainda pode exportar vídeo em formato MKV padrão.  
Exportação de gravações de áudio em formato WAV ou AVI.  
Exportação de vídeo digital com zoom para visualizar área de interesse, e para minimizar 
o tamanho do arquivo exportado.  
Criptografia e opção de senha de proteção para as gravações e os arquivos exportados. 
Capacidade de adicionar comentários às provas exportadas, também criptografadas. 
Possuir interface proprietária, desenvolvida pelo mesmo fabricante e com mesmo código 
fonte do servidor de gerenciamento e gravação.  
Possuir mesma comunicação/ conceito visual do server side.  
Não possuir banco de dados proprietário local no cliente, devendo qualquer informação 
inerente ao sistema ser armazenada somente no banco de dados do servidor de 
gerenciamento/ banco de dados SQL Server.Opção para enviar imagens por e-mail. 
Aplicativo de visualização através do Web Browser: 
O sistema deve suportar:Visualização de vídeo ao vivo ou reprodução de gravações para 
1 a 16 câmeras simultaneamente, advindos do mesmo ou diferentes servidores. 
Navegação de vídeo avançadas, incluindo reprodução lenta/rápida, salto a data/hora e 
pesquisa de movimento no vídeo. 
Exibições individuais podem ser definidas pelo usuário em vários layouts: exibição ou 
reprodução de imagens da câmera de vários servidores simultaneamente na mesma vista. 
Vistas compartilhadas podem ser geridas centralmente, através do servidor com 
permissão de administrador.  
Importação de mapas estáticos ou ativos para navegação rápida entre câmeras. 
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Controle do relé de saída de alarme.  
Visão geral das sequências com movimento detectado e janela de visualização. 
Visão geral de eventos / alertas.  
Controle de câmeras PTZ remotamente, usando também posições pré-determinadas. 
Controle remoto de PTZ por clique em ponto.  
Controle remoto de zoom sinalando um retângulo.  
Assumir controle manual sobre uma câmara PTZ que executa um esquema de 
patrulhamento; após um período de tempo sem atividade a câmera volta ao seu 
patrulhamento programado. 
Criar arquivos AVI ou criar imagens JPEG geradas a partir de conteúdo gerado pelo 
software, seja estas imagens advindas de vídeo ou não; imprimir relatórios de incidentes 
com os comentários livres e pertinentes ao usuário. Sistema de login usando nomes de 
usuário e senhas cadastrados no sistema proprietário ou delegado ao Microsoft Active 
Directory. Matriz de Vídeo:  
O sistema deve suportar: Matriz virtual mostrando o vídeo ao vivo diretamente de no 
mínimo 04 câmeras por cada tela individual a serem acionadas remotamente por 
comandos remotos e manuais;  
Vários eventos podem controlar um monitor de matriz e eventos únicos pode controlar 
vários monitores.  
Visualizar o vídeo na sua taxa máxima de frames em qualquer codec provido pela câmera.  
Cliente celular:  
O sistema deve suportar: 
Aplicativos gratuitos para dispositivos baseados em sistema operacional Android 
(Google), iOS (Apple) e Windows Phone 8  
Permitir a visualização de múltiplas imagens simultaneamente. 
Busca e reprodução de vídeo gravado. 
Toque na tela do dispositivo para zoom digital e diferentes modos de visualização da 
imagem. Controle das funcionalidades PTZ das câmeras.Salvar ou compartilhar uma foto 
do vídeo exibido ao vivo.  
Permitir a utilização da câmera de vídeo do dispositivo móvel como um gerador de 
imagens para o sistema principal. 
Opções de Integração:O sistema deve ser: Compatível com software de integração de 
vídeo-vigilância com sistemas ATM ou POS (registro de fluxo de produtos/ pessoas para 
a gestão de prevenção de perdas e fraudes); Compatível com software supervisório de 
alarmes e estado de dispositivos para grandes instalações. 
Integrado com sistemas de controle de acesso, alarmes, portões, sistemas de gestão, ótica 
usando os eventos de I/O, eventos internos, eventos TCP/IP ou por OPC DA.  
Ter SDK gratuito para integração do vídeo em outros produtos usando a API para exibir 
imagens ao vivo, reprodução de atividades gravadas, mostrar imagens de determinado 
período de tempo, e buscar por movimento. 
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Criar, importação e usar páginas HTML para a navegação entre os pontos de vista ou para 
ativar a matriz virtual no software de visualização. Integrado nativamente com todos os 
dispositivos listados nos fóruns de compatibilidade Onvif, Profile S e PSIA. 9.13.12 - 
Licenciamento:Deve estar composto por:  
Licença de Sistema; Obrigatório para a instalação do produto; 
Deve abranger a instalação de um número ilimitado de servidores usando a mesma licença 
do software de código e a designação de servidores; licença contempla um número 
ilimitado de servidores de gravação, softwares clientes, clientes web e aplicativos móveis;  
Não tem validade e ser de propriedade do Contratante;  
Todos os softwares clientes não deverão ser licenciados e podem ser instalados e 
utilizados em qualquer número de computadores, de forma gratuita; Expansão do 
Sistema: A expansão do sistema não deve ser atrelada a quantidade atual de servidores / 
câmeras;  
O número de servidores de gravação deve permitir ser ampliado a qualquer momento, 
sem necessidade de licenciamento adicional, seja local ou remoto; O número de câmeras 
pode ser ampliado independentemente da quantidade de servidores de gravação e/ou 
estações de operação do sistema; O número de clientes de operação e de dispositivos 
móveis, poderá ser ampliado a qualquer momento sem necessidade de licenciamento 
adicional. 
 
ITEM 17: Gerenciamento otimizado de armazenamento de vídeo: a solução deve possuir 
arquivamento único, gravação de longa duração de bom desempenho, escalabilidade e 
custo-eficiente; deve ser instalado no servidor indicado pelo setor de Ti da prefeitura. 
Detecção automática de modelo de câmera e dispositivos: deve suportar mais de 1.000 
modelos de câmeras IP, codificadores de vídeo IP, utilizando métodos plug and play, 
broadcast e varredura por faixa de IP; 
Deve suportar gravação contínua ou ativada por movimento, evento ou agendamento;  
Rede e armazenamento otimizados: deve suportar multi-streaming que otimiza a banda 
usando novos métodos de compressão;  
MPEG4, H.264, H.265 ou MJPEG; 
Deve ser capaz de armazenar conteúdo em vídeo que não são críticos em diferentes 
topologias e arquitetura de armazenamento;  
Estar instalado e licenciado para classificação entre pessoas e veículos. Plataforma 
Aberta: API/SDK, suportando integração com hardware e aplicativos de terceiros; 
Deve permitir exibição do alerta gerado pelos dispositivos, através do processamento dos 
metadados recebido das câmeras ou encoders ou analíticos no VMS, mostrando os 
quadros (overlay) nos formatos e cores gerados pelos dispositivos;  
Deve permitir a integração de dispositivos de controle de acesso;  
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Gerenciamento centralizado: O software de administração deve oferecer um acesso único 
e consolidado para configuração dos servidores de gravação, mesmo em instalações 
multisites;  
Assistentes de configuração: deve guiar o usuário por processo de adição de câmeras, a 
configuração de vídeo e gravação e configuração do usuário;  
Opção de configuração em massa: deve alterar as configurações em vários dispositivos 
ao mesmo tempo com poucos cliques, independentemente de estarem no mesmo site ou 
remotos;  
Exportação / importação de dados de configuração do sistema e de usuários;  
Sistema de backup para a operação do sistema confiável e rápida recuperação do sistema;  
Sistema automático de pontos de restauração: deve permitir a reversão fácil de pontos de 
configuração previamente definidos, permitindo o cancelamento de mudanças de 
configuração indesejados e a restauração de configurações anteriores válidas;  
Deve permitir a personalização da interface de administração de acordo com os direitos 
de cada usuário, concedendo permissões, restringindo funções e ocultando / desabilitando 
partes da interface para evitar o acesso indevido a ações restritas. 
OPERAÇÃO: Referencia 
Deve atender às seguintes especificações:  
Visualização ao vivo e reprodução: com suporte para visualizar simultaneamente, até 64 
câmeras de vários servidores para computadores e até 10 câmeras em dispositivos móveis; 
Exibições de Janelas/Layouts: deve trabalhar com exibições contendo até 8x8 câmeras, 
Sequencial, vídeos ao vivo ou gravados, mapas, distribuídos em todos os monitores do 
computador;  
PTZ inteligente: deve possuir controle manual, presets, macros (vá à preset quando 
evento), patrulhamento com esquemas múltiplos (pattern), comandos para limpador 
(palheta), controle por joystick e teclado/mouse;  
Varredura PTZ em dispositivos suportados: visualização ou gravação enquanto se move 
lentamente a partir de uma posição para outra;  
Em eventos predefinidos comandos devem ser enviados automaticamente para exibir 
vídeo ao vivo em computadores remotos e tela de Vídeo Wall;  
Controle de Entradas/Saídas de Alarme: de câmeras ou dispositivos de I/O, de forma a 
criar botões/eventos manuais, ou receber sinais de sistemas de intrusão ou controle de 
acesso;  
Áudio multicanal bidirecional: deve permitir áudio ao vivo/gravado com reprodução 
instantânea no PC cliente, transmitindo voz pelo microfone a alto-falantes remotos;  
Deve permitir gravação de áudio sincronizada a qualquer canal de vídeo;  
Gravação manual: deve ser baseada em privilégios de acesso definido pelo administrador;  
Deve possuir a geração de evidência através de quadros comentados (storyboard) 
permitindo maior detalhamento de trechos de vídeo e alarmes exportados;  
Busca, backup e dados seguros → deve atender às seguintes especificações;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F



 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 
Rio Grande do Sul 

 
Backup de Evidência: JPEG, AVI e formatos de dados nativos com software visualizador 
stand alone, criptografia, registros, notas de usuários e impressão de relatórios;  
Autenticação: contas de usuário do Microsoft Active Directory e nativos;  
Autorização: contas de usuário e grupos do Microsoft Active Directory e perfis de usuário 
nativos do sistema, todos os privilégios de acesso/controle de ações permitidas no nível 
da câmera;  
Deve suportar auditoria de usuários, registrando ações do usuário: comandos de operação 
do usuário por tempo, localizações, câmeras e operação do sistema;  
Alerta: deve notificar os usuários por som, voz sintetizada (cortana por exemplo) ou e-
mail em caso de detecção de evento;  
QUANTO AO CONTROLE DE GRAVAÇÃO  
Tecnologia de gravação: banco de dados seguro de alta velocidade de imagens JPEG ou 
fluxos MPEG4 e H264 e H.265 incluindo áudio;  
Velocidade de gravação: Mais de 30 frames por segundo por câmera, limitado apenas pelo 
hardware e rede;  
Gravação sobre Detecção de movimento embutida sobre vídeo gravado, mesmo que 
configurado em gravação contínua. Gravação manual baseada em critérios predefinidos 
e privilégios de acesso;  
Deve possuir recuperação configurável de trechos de vídeo perdidos diretamente da 
câmera que possui a função de gravação local (seja através de cartão de memória 
removível ou memória fixa embutida na câmera) e mantendo a criptografia nativa entre 
câmera e SD Card;  
Deve possuir assinatura digital no banco de dados para garantir a integridade do vídeo;  
Deve possibilitar mover dispositivos (câmeras ou grupo de câmeras) entre diferentes 
servidores de gravação;  
SOFTWARE DE VISUALIZAÇÃO  
Reprodução de gravações de vídeo e áudio localmente no servidor de gravação;  
Visualização de até 16 (dezesseis) câmeras com tempo sincronizado durante a 
reprodução;  
Deve possuir recurso de "lupa/zoom" na linha de tempo de atividade, possibilitando 
ampliar ou reduzir a faixa de tempo necessária para dar início a busca por vídeos 
gravados;  
Deve permitir pesquisa instantânea em gravações com base na data/hora e 
atividade/alarme;  
Deve possuir pesquisa inteligente, detecção de movimento acima do vídeo gravado, 
devendo poder utilizar os metadados de eventos gerados como ferramenta de busca de 
imagens, com sensibilidade completamente ajustáveis e zonas de exclusão, permitindo 
validar vídeo gravado apenas quando tiver movimento na área selecionada pós gravação 
em todas as câmeras ofertadas no certame;  
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Provas podem ser geradas com relatório impresso, imagem JPEG, AVI ou formato 
proprietário (com visualizador incluso) ou ainda exportar vídeo em formato padrão de 
mercado;  
Deve possuir criptografia e opção de senha de proteção para gravações e arquivos 
exportados;  
Deve possuir interface proprietária, desenvolvida pelo mesmo fabricante e com mesmo 
código fonte do servidor de gerenciamento e gravação;  
Deve possuir mesma comunicação/ conceito visual do server side;  
Deve controlar e receber todos os analíticos instalados no Servidor/câmera Não deve 
possuir banco de dados proprietário local no cliente, sendo qualquer informação do 
sistema armazenada somente no banco de dados do servidor de gerenciamento ou servidor 
de banco de dados;  
Deve enviar imagens por e-mail.  
SOFTWARE DE GESTÃO OPERACIONAL INTEGRADA:  
Deve permitir a gestão de eventos, alertas e ocorrências de forma manual e automatizada 
em função de integrações com o Software de Visualização e Gravação;  
Deve permitir a modelagem dos planos de ações com mínimo de codificação – low-code; 
Deve permitir a integração e vinculação entre planos de ações e sub planos;  
Deve possuir recurso de classificação e caracterização de atividades quanto: à criticidade;  
Deve suportar o uso por meio de navegadores (web browsers) pelo menos: Google 
Chrome, Mozilla Firefox e Microsoft Explorer/Edge em dispositivos móveis smartphones 
e tablets (Android e IOS) Deve vir instalado e licenciado para a totalidade do projeto;  
Deve acompanhar servidor(es) com especificações de hardware que comportem o total 
do projeto  
O conjunto de servidores/gravadores principal devem ter a responsabilidade de gravar as 
câmeras do processo deixando a solução de storage e SD Card como fontes de 
redundância, criando 2 camadas de redundância.  
Os discos utilizados para o armazenamento deverão ser da categoria Enterprise ou 
superior e deverão constar no escopo de documentação do storage e do VMS 
comprovando a compatibilidade entre os fabricantes, dispensado caso sejam do mesmo 
fabricante.  
As 2 camadas de redundância devem possuir criptografia da informação (servidor, 
gravador e SD Card), sendo ela gerida pelo VMS, ou por solução de terceiro Deve possuir 
acesso remoto para software de visualização e aplicativo para visualização em web 
browsers, com opção de conexão segura no acesso à câmera (HTTPS);Deve permitir 
multi-streams para vídeo ao vivo para diferentes clientes.  
SERVIDOR MOBILE  
Deve permitir acesso remoto para clientes móveis com ao menos 300 câmeras de 2MP 
para cada servidor de stream; Deve realizar login e solicitações de acesso entre clientes e 
o Servidor Master;  
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Deve redimensionar as imagens de vídeo vigilância para ajustar ao layout da tela dos 
dispositivos móveis;  
Deve ser um servidor independente ao servidor de gravação/gerenciamento, garantindo 
diferente criticidade e hierarquia na topologia; 
Deve permitir eventos/alarmes no dispositivo móvel em tempo real; Deve possuir 
aplicativos para dispositivos mobile (IOS, Android);  
Deve permitir a visualização de múltiplas imagens simultaneamente;  
Deve permitir a busca e reprodução de vídeo gravado;  
Deve permitir toque na tela do dispositivo para zoom digital e diferentes modos de 
visualização da imagem; Deve possuir controle das funcionalidades PTZ das câmeras;  
Deve salvar ou compartilhar uma foto do vídeo exibido ao vivo;  
CLIENTE PARA SALA DE OPERAÇÃO: 
Deve disparar presets diretamente do menu da câmera;  
Deve acionar manualmente eventos ativando algum da lista no menu;  
Deve possuir alertas audíveis ativados por detecção de movimento ou ocorrência de 
eventos;  
Estes alertas devem ser "falados" seja utilizando robôs de vozes como CORTANA ou 
recebendo arquivos de áudio com a Descrição falada de cada evento, por exemplo se for 
uma detecção de alta velocidade as estações clientes responsáveis pelo monitoramento 
daquela câmera geradora, deverão nas caixas de som enviar o áudio "Alerta de velocidade 
veicular excedida", facilitando ao operador buscar o que deve buscar;  
Deve possuir recursos para imprimir imagens;  
Deve atribuir saídas, presets PTZ, eventos e vistas como ações (joystick) e botões 
(teclado);  
Deve permitir que a qualidade do vídeo seja otimizada quando a tela é maximizada. Deve 
suportar mapas multicamadas nos formatos JPEG, PNG;  
Deve suportar mapas no formato JPEG/PNG;  
Deve suportar mapas online GIS MAP;  
Deve permitir gerar gráficos de saúde do sistema identificando possíveis falhas, sendo 
elas no âmbito de gravações, conectividade ou recursos de hardware da solução Software 
de análise de vídeo;  
Ser totalmente integrado à solução de VMS e com Hardware compatível ao solicitado 
pelos fabricantes;  
Detecção de movimento / Perímetro / Cerca virtual: Ativar gravação e emitir alerta ao 
operador sempre que identificar se houve algum movimento suspeito ou invasão de 
perímetro dentro da zona de vigilância Reconhecimento facial: Reconhecimento 
simultâneo acima de 25 faces em um fluxo de vídeo. As imagens dos rostos são salvas 
com data/hora/local de acesso. Comparar faces em uma base de dados de 100 (cem) mil 
faces permitir mais de 25 listas de grupos de faces, como suspeitos, pichadores, ladrões, 
entre outros Rastreamento de pessoas, objetos e veículos: Permite a procura de objetos 
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dentro de uma área específica com base em vários critérios de pesquisa, (tipo, tamanho, 
direção de movimento e cor do objeto).  
Deverá ter acesso e pesquisa por diferentes tipos de características como cor, face, placas, 
ou por características rastreáveis como local, tipo, cor de vestimenta, se está carregando 
alguma sacola ou bolsa. Permite rastrear uma pessoa suspeita, objeto ou veículo, 
monitorando todos os movi Tempo de permanência: Comportamentos suspeitos dentro de 
uma determinada área (pichação / acesso indevido, mendicante em cruzamento). 
Estacionamento ilegal / irregular: Possibilita detectar a ocupação de vagas em 
estacionamento ou vias públicas Detecção de densidade de concentração de pessoas:  
Detectar a concentração de pessoas dentro de uma área determinada quando exceder 
limites pré-definidos. Leitura automática de placas / Fluxo de veículos (LPR): O sistema 
de leitura e reconhecimento de placas de automóveis (LPR) deverá ser instalado em 
Português;  
No reconhecimento dos caracteres da placa, poderá apresentar ao menos 200 níveis de 
criticidade, podendo ser possível identificar um veículo roubado como criticidade Alta e 
um veículo público circulando na rua como criticidade baixa, por exemplo. Os níveis de 
criticidade deverão aparecer na tela de monitoramento em cores diferentes a fim de alertar 
os operadores. As placas reconhecidas deverão ser armazenadas em banco de dados 
fornecido gratuitamente pelo fabricante, juntamente com a foto, data e horário. Permitir 
incluir no banco de dados fornecido pelo fabricante qualquer informação que possa estar 
relacionada a uma placa reconhecida.  
Permitir que a solução possa ser integrada com banco de dados e, ou portal de acesso 
externos para identificação de possíveis irregularidades, pelo menos, como: carro 
roubado, carro com IPVA vencido, motorista com carteira vencida. Permitir que o sistema 
funcione com câmeras IP ou câmeras analógicas convertidas com vídeo servers.  
Permitir enviar Pop-Up visual e sonoro na tela de monitoramento quando algum evento 
for detectado, por exemplo: carro roubado. Permitir a leitura de placas de automóveis em 
qualquer velocidade, limitados apenas a utilização de recursos da câmera (shutter), e sem 
necessidade de licenças especiais ou adicionais 
Permitir que o processo de identificação das placas dos automóveis possa ser feito de 
forma centralizada, dependendo única e exclusivamente do meio de comunicação 
empregado entre as câmeras e os servidores.  
Possibilitar a captura de imagens de veículos em aproximação (pela frente do veículo) e 
em afastamento (pela traseira do veículo), a critério do usuário.  
Permitir, na captura da imagem, selecionar a quantidade de frames por segundo desejado.  
Permitir captura de imagens em todos os codecs ofertados pelas câmeras para 
reconhecimento das placas.  
Permitir importar uma lista de placas a partir de um arquivo texto ou planilha. Permitir a 
exclusão de várias placas simultaneamente. 
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 Permitir apagar registros antigos de LPR e determinar o tempo de retenção desses 
registros no banco de dados. Permitir associar câmeras periféricas ou secundárias à 
câmera principal que faz a leitura do LPR com a finalidade de captar as laterais,a traseira 
do automóvel e o contexto.  
Permitir a criação de lista negra e lista autorizada, sendo possível abrir ou fechar cancelas 
por exemplo com essa função. Permitir salvar em uma pasta externa ao banco de dados, 
as imagens de placas reconhecidas pelo sistema permitir que o operador cadastre a placa 
diretamente pelo cliente de monitoramento gerar documento relativo ao veículo com a 
imagem frontal e as imagens secundárias, se houver, geradas por câmeras associadas a 
câmera principal de LPR e com o código de originalidade impresso, possibilitando 
pesquisas e impressões futuras para comprovação de veracidade.  
Na consulta dos registros, possibilitar a geração de gráfico de contagem de veículos 
Recursos de pesquisa de placas: Permitir pesquisa simples através dos dados completos 
da placa. Permitir pesquisas por data. Permitir pesquisas por câmera.  
Permitir pesquisas por Área onde as câmeras se encontram. Permitir pesquisas através de 
filtros avançados, com no mínimo, as seguintes funções: Inicia com: Define com que 
caractere ou caracteres a placa deve iniciar.  
Existe: Define algum caractere ou combinação de caracteres existentes na placa na ordem 
desejada. Exato: Define a placa exata para a busca.  
Na pesquisa, ao identificar o veículo, permitir: Reproduzir o vídeo no cliente de 
monitoramento. Acionar via software, zoom in e zoom out para melhor identificação da 
placa. Imprimir a imagem com o código de originalidade para comprovações de 
veracidade. Outras Funções Gerais: Possibilitar cancelar a trepidação da câmera quando 
esta estiver instalada em automóveis ou locais onde o tráfego provoque a ação; 
Detecção de obstrução da visão da câmera (vandalismos, cobertura da câmera);  
Detecção de obstrução da visão da câmera, por distorção do foco da mesma ou quando a 
mesma é modificada da cena pré-configurado originalmente; permitir agendar a ativação 
das configurações dos analíticos. Permitir que os analíticos possam ser ativados em 
câmeras fixas ou PTZ. As regras de analíticos a serem aplicadas serão selecionadas por 
câmera, onde cada uma poderá utilizar um conjunto de regras e realizar a análise de 
conteúdo do vídeo em tempo real. 
 Mesmo que seja solicitado menos licenças de LPR do que dispositivos, o sistema deve 
estar preparado para reconhecer placa de todos os dispositivos, apenas as regras de 
licenciamento é que definem a ativação ou não do recebimento da informação pelo 
sistema Pesquisa de analíticos: O sistema deve permitir a pesquisas dos registros por 
diversos filtros como: Pesquisa por data completa: informar dia, mês e ano Inicial e dia, 
mês e ano final. Pesquisa de evento por câmera: permite pesquisar pela câmera os eventos 
relacionados. Pesquisa por objetos: permite a pesquisa pela classificação dos objetos. 
Relatórios: permitir a visualização, impressão e exportação de relatórios gerados pelas 
pesquisas Software de análise forense O software deve ser capaz de reduzir o tempo de 
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visualização de um determinado vídeo para fins de análise forense (investigativa) - a 
redução pretendida é de horas para minutos de vídeo. Essa redução de tempo deverá se 
dar através da criação de um "resumo" do vídeo, ou fotos que resumem um vídeo, que 
permita a visualização pelo operador, de vários eventos ocorridos em momentos 
diferentes sendo mostrados simultaneamente. 
Através deste processo de criação do "resumo" do vídeo, o software deverá detectar e 
capturar no vídeo original qualquer imagem em movimento com, pelo menos, 19 
(dezenove) pixels de tamanho, independentemente de sua cor - cada imagem em 
movimento capturada deverá ser indexada e chamada de "evento" para fins desse termo 
de referência. 
 
ITEM 18: O sistema deve possibilitar o mapeamento de trajetos e áreas percorridas por 
veículos monitorados, relacionando-os a regiões de risco em mapas interativos. 
O sistema deve permitir a exportação de gráficos e relatórios dinâmicos com dados 
divididos por município, ponto de vigilância, faixa de tráfego e horário, para análises 
detalhadas de volume. 
O sistema deve permitir a consulta de dados desde 2021 para visualização de padrões 
históricos no painel dinâmico. 
O sistema deve oferecer autenticação de dois fatores (2FA) com protocolo TOTP, além 
de acesso por certificado digital válido. 
O sistema deve incluir filtros por município, possibilitando selecionar uma, várias ou 
todas as localidades para delimitar o alcance da busca. 
O sistema deve acompanhar o fluxo de informações enviadas por cada cliente, verificando 
a quantidade de dados tratados por fonte. 
O sistema deve disponibilizar um módulo de auditoria de atividades, vinculado aos perfis 
de usuários, garantindo rastreabilidade de ações em dados sensíveis. 
O sistema deve viabilizar o acompanhamento de trajetos realizados por veículos suspeitos 
em relação a áreas de alta criminalidade e horários críticos. 
O sistema deve produzir relatórios completos sobre veículos associados a delitos, como 
assaltos ou furtos, detalhando a frequência e os locais de circulação. 
O sistema deve permitir exportar gráficos e relatórios dinâmicos com dados divididos por 
município, ponto de vigilância, faixa de tráfego e horário, para análises detalhadas de 
volume. 
O sistema deve possibilitar o cadastro de contatos para recebimento de alertas por meio 
de aplicativos de mensagens, associando nome, número e tipo de plataforma. 
O sistema deve apresentar informações completas de operadores e equipes, incluindo 
nome, e-mail, números de contato e grupo associado, para fins de auditoria e 
conformidade com a LGPD. 
O sistema deve permitir a aplicação de filtro de densidade no mapa, exibindo 
concentrações por grupo de eventos em camadas visuais divididas por município e bairro. 
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O sistema deve permitir a visualização agrupada de contatos por subdivisão, conforme 
registro institucional do usuário. 
O sistema deve permitir a criação de categorias personalizadas de monitoramento, como 
roubo ou fuga de pagamento, com tempo de validade e descrição do aviso. 
O sistema deve apresentar cartões com a última circulação de veículos, organizados de 
forma crescente pelo número do ponto. 
O sistema deve inserir marca d’água em todas as imagens de circulação de veículos, 
identificando o usuário conectado, data, horário e logomarca do sistema. 
O sistema deve permitir que os gráficos mostrem os veículos mais frequentes nas últimas 
24 horas, leituras por câmera no mesmo período e agrupamento por dia da semana nos 
últimos 7 dias. 
O sistema deve capacitar os operadores a configurar e modificar alertas de vigilância, 
enviando comunicações a diversos contatos por meio de aplicativos como WhatsApp e 
Telegram. 
O sistema deve reconhecer padrões de comboios e comportamentos atípicos com base na 
análise de passagens por locais supervisionados. 
O sistema deve oferecer opções de filtragem com ordenação alfabética e ascendente para 
características como localização, endereço, direção, modelo, categoria, cor e status. 
O software deverá permitir o recebimento de dados de câmeras instaladas pela iniciativa 
privada, desde que atendam às especificações técnicas necessárias, sem qualquer ônus 
financeiro ao Município. 
O sistema deve disponibilizar acesso a informações passadas sobre criminalidade, 
utilizando registros de ocorrências e dados operacionais, criando mapas de padrões e 
suporte preditivo para a segurança da sociedade. 
O sistema deve mostrar resultados de pesquisas de forma paginada, permitindo acesso 
direto a qualquer página dos dados retornados. 
O sistema deve permitir a associação de alertas a contatos registrados previamente, 
mostrando número, nome, plataforma de mensagem e subdivisão. 
O sistema deve viabilizar a criação de listas de veículos permitidos (safelist), 
estabelecendo pontos e câmeras onde a passagem será autorizada automaticamente, com 
histórico e relatórios exportáveis. 
O sistema deve criar relatórios sobre áreas de perigo com mapas dinâmicos, apontando 
trajetos e horários de maior circulação de veículos suspeitos. 
O sistema deve implementar alertas sonoros para todas as categorias de notificações, com 
possibilidade de desativar o som e realizar testes de funcionamento. 
O sistema deve permitir o recebimento de alertas por aplicativos de mensagens para 
diversos contatos associados ao grupo do usuário. 
O sistema deve funcionar inteiramente em ambiente na nuvem, sem depender de 
servidores físicos, assegurando robustez, proteção e capacidade de expansão, mantendo 
dados e imagens por pelo menos 30 dias. 
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O sistema deve preservar as configurações de filtros e os resultados de buscas ao alternar 
entre diferentes seções, prevenindo pesquisas redundantes. 
O sistema deve apresentar dados de alertas com anotações específicas, permitindo que o 
operador saiba qual ação tomar para cada tipo de notificação. 
O sistema deve oferecer um painel interativo com gráficos e filtros por intervalo de tempo, 
município e tipo de crime, com dados históricos desde 2021, possibilitando análise por 
tendências mensais, trimestrais ou semestrais. 
O sistema deve funcionar de forma integrada com plataformas de videovigilância (VMS) 
utilizando protocolos de autenticação e conexão. 
O sistema deve verificar a funcionalidade das câmeras, mostrando quais estão fora de 
operação ou online sem registros, apresentando informações técnicas para assistência 
imediata. 
O sistema deve elaborar relatórios de áreas críticas, correlacionando criminalidade com a 
presença de veículos suspeitos e horários de maior ocorrência. 
O sistema deve conservar o estado da tela de consulta, histórico de placas e resultados de 
rotas mesmo ao navegar entre diferentes áreas. 
O sistema deve gerar painéis que consolidem dados do Programa RS Seguro, 
possibilitando a consulta de métricas públicas divulgadas pelo GGIE-RS. 
O sistema deve contar com um módulo analítico de velocidade integrado às câmeras para 
aprimorar buscas avançadas. 
O sistema deve usar inteligência artificial para detectar tipo, fabricante e modelo de 
veículos, mesmo na ausência de placas, a partir de imagens obtidas. 
O sistema deve possibilitar zoom digital, ajustes de luminosidade e contraste em imagens 
de circulação de veículos diretamente com o mouse, oferecendo resposta instantânea. 
O sistema deve exibir o histórico de circulações com a condição de roubo ou furto 
registrada no momento da captura. 
O sistema deve incluir um componente de visão computacional para reconhecer adesivos 
em veículos e determinar a cor principal por meio de inteligência artificial. 
O sistema deve ser compatível com vários sistemas operacionais (Windows, Android, 
iOS) e navegadores atualizados (Chrome, Firefox, Edge), garantindo acesso remoto e 
ininterrupto. 
O sistema deve permitir definir, no mínimo, dois níveis de acesso para usuários, como 
operador e gestor, com controle sobre as funcionalidades disponíveis. 
O sistema deve permitir a exportação de relatórios, diagramas e sumários no formato PDF. 
O sistema deve reunir e apresentar, por meio de gráficos, a procedência dos veículos 
registrados, com possibilidade de filtragem por cidade. 
O sistema deve possibilitar o cadastro de contatos com vinculação de nome, telefone e 
plataforma de mensagem para direcionamento de notificações. 
O sistema deve apresentar filtros organizados e padronizados, facilitando a busca por 
modelos e outros atributos de veículos. 
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O sistema deve proporcionar a exibição de vídeos contextuais através de um enlace 
conectado à câmera vinculada ao incidente. 
O sistema deve viabilizar a criação de listas de alerta (blacklist) com diferentes graus de 
acesso: individual, por departamento, por entidade, local ou geral. 
O sistema deve contar com um módulo de auditoria, permitindo a exportação de relatórios 
por usuário em formato PDF. 
 
ITEM 19: Os softwares de análise de imagem devem ser “inteligentes” ao ponto de 
reconhecerem a violação de regras criadas no sistema de análise de imagem e gerar 
informações/alarmes para o sistema de monitoramento, possibilitando a imediata ação 
dos operadores envolvidos. O software deve possuir solução integrada com o software de 
monitoramento ofertado.  
Interface de operação para operador final em ambiente web, no idioma Português (PT- 
BR) permitindo autenticação de acesso mediante login com usuário e senha, 
dimensionada para o cadastro de até 1.000 (mil) operadores, podendo tornar cada 
operador membro de um determinado grupo; quando logado deverá permitir o logout 
completo do sistema;  
É necessário recurso para criação de grupos de operadores com diferentes níveis de 
permissões de acesso, podendo determinar quais funções do sistema estarão disponíveis 
ou serão restringidas, de forma que um determinado grupo possa ter acesso apenas à 
visualização de eventos e outro grupo possa ter ou não acesso a uma determinada lista de 
observação de pessoas cadastradas (tais como desaparecidos, pessoas com mandado de 
prisão em aberto, foragidos, etc.), podendo ou não determinar se este operador pode 
visualizar inserir ou alterar dados; semelhantemente, determinar a quais grupos de 
câmeras estes tenha acesso, restringindo câmeras de um determinado local, como grupo 
de câmeras correspondentes ao perímetro de um determinado batalhão ou de um estádio, 
podendo aquele grupo de operadores visualizar somente as câmeras previamente 
determinadas ao seu grupo. Também as demais funcionalidades devem ser apenas 
ativadas ou desativadas de acordo com o grupo ao qual o operador pertence.  
Cadastro de Indivíduos  
Deverá constar o nome da pessoa, a qual lista de observação pertence (Mandado de prisão, 
foragidos da justiça, desaparecidos, Interpol, etc.), e um campo para que sejam escritas 
observações e informações pertinentes àquele indivíduo; deve permitir que se adicione 
até 10 (dez) fotos por pessoa à base de comparação mediante importação de arquivos 
PNG, JPG ou JPEG, em lote, utilizando-se do nome do arquivo como campo de “nome";  
O sistema deverá permitir a criação de listas de observação de pessoas e atrelar a cada 
cadastro a sua situação, por exemplo, listas de desaparecidos, foragidos, com mandado 
de prisão em aberto contra si, e demais listas que os agentes desejem criar. Deve emitir 
alerta sempre que um indivíduo de uma determinada lista de observação for avistado, com 
a informação da câmera em que ele se encontra, para que, com essa informação e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F



 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 
Rio Grande do Sul 

 
perímetro, seja realizada a abordagem e orientação, captura, condução ou prisão, quando 
necessário.  
Deve também processar comparando com sua base de dados, catalogando de maneira 
individual cada uma das faces, de todas as pessoas, para posterior busca individual por 
face, e, quando for semelhante a alguma das faces de pessoas contidas em sua base de 
dados, o sistema deve identificar a pessoa, com a expressão da porcentagem de certeza 
de assertividade por inteligência artificial, e automaticamente determinar qual a situação 
daquele indivíduo, ou seja, a qual grupo de observação de pessoas ele pertence 
(Desaparecido, foragido, mandado de prisão, etc.) e todas as demais situações e alertas a 
serem cadastrados. Mesmo que o indivíduo não esteja no banco de dados, por inteligência 
artificial o sistema deverá determinar qual o provável sexo, sua idade estimada (com 
informação pertinente como se é pessoa acima de 60 anos), bem como qual a emoção 
primária no momento da captura de sua face no frame de vídeo. No momento em que 
ocorrer a detecção da face de um indivíduo de uma determinada lista de visualização 
contendo o alerta estabelecido como constante na lista de foragidos, pessoas 
desaparecidas, mandado de prisão, Interpol, etc., deve ocorrer o disparo de alerta de 
similaridade em até 5 (cinco) segundos após a primeira identificação da imagem integral 
de sua face. O sistema realiza a imediata detecção de similaridade em no mínimo 85% 
das passagens/capturas de imagem integral das faces cadastradas, ainda que o indivíduo 
esteja com parte da face coberta por artifícios como chapéu ou boné que não obstrua 
totalmente sua face, ou mesmo óculos de sol ou corretivo oftalmológico (“óculos de 
grau").  
Deve-se ter a possibilidade de criar grupos de câmeras para facilitar o monitoramento de 
um determinado local (como por exemplo, exibir somente as câmeras de um estádio, 
somente as câmeras correspondentes ao perímetro de um determinado batalhão de polícia, 
etc.). Essa associação de grupo de câmeras deve servir também para determinar a quais 
câmeras um determinado operador que opera o sistema tem acesso.  
Ao fornecer a biometria facial, o sistema deve determinar em porcentagem a assertividade 
de uma face no qual as faces tenham resolução a partir 80x80 pixels. Poderá ser 
dimensionado para reconhecer de 1 até 50 pessoas em cada quadro/frame de vídeo, 
conforme a resolução da câmera escolhida e a capacidade do hardware, para que se possa 
identificar TODOS os indivíduos de uma multidão, arquibancadas de estádios, 
aglomerações ou eventos de rua, catalogando e criando um histórico individual da face 
de cada pessoa.  
Deve permitir a identificação facial em ambientes internos e externos, utilizando 
tecnologia de aprendizado acelerado ou deep-learning, contemplando câmeras fixas, PTZ 
e SpeedDome, existentes ou novas, que venham a ser adquiridas pela corporação.   
Deve haver Interface para visualização do status de cada câmera, mostrando se estão 
sendo processadas pelo sistema, ou se devido a algum problema de rede, configuração ou 
técnico, o sistema está impedido de processar a identificação facial naquela câmera.  
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Exibição das capturas  
O sistema deve possuir interface para visualização de grupo de câmeras ou dispositivo de 
captura, e listas de observação, podendo o operador escolher visualizar apenas pessoas 
pertencentes a uma determinada lista de observação, pessoas de um determinado sexo ou 
faixa etária. Para questões investigativas, o operador também poderá escolher observar 
apenas pessoas com ou sem óculos, com ou sem barba, facilitando encontrar um 
determinado perfil em meio à multidão ou trânsito de pessoas. Todas as faces capturadas 
deverão ser exibidas em formato de lista ou grade para o operador, com indicação de data 
(DD/MM/AAAA) e hora (HH:MM:SS), qual a câmera ou dispositivo de captura, 
miniatura ou recorte da face capturada e eventual miniatura ou recorte da face registrada 
no banco de dados, exibindo nome e lista de classificação do indivíduo, quando 
identificada similaridade. A exibição deve ser atualizada automaticamente a cada nova 
captura, admitido delay máximo de 5 (cinco) segundos, com a inserção mais recente 
ocorrendo no topo da lista, para baixo, ou no quadrante superior esquerdo da grade, 
ordenando da esquerda para a direita.  
Sempre que for identificada similaridade entre um indivíduo cadastrado na base de dados 
e uma face capturada pelos dispositivos, deverá haver um destaque ou classificação por 
parte do sistema da appliance na interface do operador, com a opção de emissão de alerta 
sonoro conforme a lista de classificado cadastrada para o indivíduo. Quando o operador 
clicar no recorte da face capturada pelo dispositivo, o sistema deverá exibir no mesmo 
frame, interface ou nova janela, a imagem estática original com camada de sobreposição 
gerada pela appliance contendo destaque sobre a face recortada e capturada. Quando o 
operador clicar sobre o nome do resultado com similaridade, o sistema deverá retornar o 
cadastro completo do indivíduo detectado: indicação do grau de assertividade entre a(s) 
face(s) capturada(s) e a(s) face(s) com indicação de similaridade; indicação do nome do 
dispositivo de vídeo responsável pela captura da imagem com similaridade; possibilidade 
de aplicação de filtros de exibição, permitindo ao operador visualizar apenas resultados 
com similaridade, sem similaridade ou todas as capturas e/ou por intervalo temporal 
indicado por data/hora inicial e final e/ou por dispositivo de vídeo e/ou por grupo de 
dispositivos e/ou por indicação do campo “nome" do indivíduo cadastrado e/ou por 
alteração no grau de assertividade da indicação de similaridade, a variar de 1% a 100%.  
O sistema deverá gerar alerta por disparo sonoro e visual na tela do operador toda vez que 
um indivíduo de determinada lista de observação previamente cadastrada (como 
foragidos ou desaparecidos) for identificada em um ponto monitorado, sendo necessária 
a confirmação do operador que está operando o sistema para que o alerta sonoro cesse. 
Deverá manter dados de modo a ser possível aplicação de filtros de busca por local, 
período com data e hora e câmeras das aparições daquele indivíduo, para que se determine 
o perfil, hábitos e costumes, auxiliando e facilitando questões investigativas.  
O sistema deve possuir interface gráfica interativa, estilo dashboard, na página inicial do 
sistema, configurável de acordo com o perfil do operador, permitindo que o operador 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

93
2-

4D
A

5-
63

12
-B

27
F



 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 
Rio Grande do Sul 

 
visualize em tempo real informações de fluxo de pessoas, apresentando o total de pessoas 
identificadas, e escolher dentre as funções habilitadas para aquele operador itens como 
data, hora, câmera, qual lista de observação, etc.  
As informações do dashboard devem ser atualizadas em tempo real, sem a intervenção 
do operador do sistema e sem realizar recarregamento programado (refresh 
contemporizador) da tela. Deve ocorrer a emissão de alerta sonoro de acordo com as listas 
de observação, bem como opção de selecionar os tipos de alertas a serem emitidos e opção 
para confirmar e suspender os alertas.   
Busca. O sistema deve possuir Interface para busca de pessoas por parte do operador 
através da foto (integral ou fragmento) por meio de importação de arquivos de contendo 
faces em formato PNG, JPG ou JPEG, devendo ser exibidos dados do resultado da 
comparação da face em porcentagem de similaridade, com os dados presente no sistema. 
Deve possibilitar a aplicação de filtros de exibição, permitindo ao operador visualizar 
apenas resultados por intervalo temporal indicado por data/hora inicial e final e/ou por 
dispositivo de vídeo e/ou por grupo de dispositivos e/ou por indicação do campo  
“Nome" do indivíduo cadastrado e/ou por alteração no grau de assertividade da indicação 
de similaridade, a variar de 1% a 100%. 
Permitir que, ao ser selecionado um indivíduo cadastrado, possa ser promovia busca por 
ícone de ação específico na base de capturas de imagens.  
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo. 
1.4. O montante estimado da compra é de R$ 141.989,95 (centro e quarenta e um mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 
1.5. A contratação terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 
do contrato, admitida a prorrogação por igual período, com renovação dos quantitativos, 
conforme disposto no artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 
2.2. A contratação encontra-se incluída no item 10 do Plano de Contratações Anual (PCA) 
do exercício de 2026, estando devidamente prevista na programação orçamentária do 
referido exercício, em conformidade com o planejamento administrativo e financeiro do 
Município. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do órgão é a 
realização de processo licitatório próprio, na modalidade de pregão eletrônico, em 
julgamento que classificará os licitantes vencedores pelo menor preço por lote. Tal 
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cenário é o mais vantajoso para a administração do ponto de vista do custo-benefício, 
eficácia, eficiência, segurança e disponibilidade do mercado. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os bens e serviços têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
4.2. A contratação será realizada por meio de pregão, na sua forma eletrônica, com critério 
de julgamento pelo menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 
e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os documentos de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021 conforme relação analítica estabelecida na seção pertinente do edital do 
processo licitatório. 
4.4. Adicionalmente à documentação mencionada acima, será requerida a apresentação 
dos documentos comprobatórios de qualificação técnica, conforme a relação especificada 
a seguir: 
 
HABILITAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de inscrição e regularidade da empresa junto ao CREA e ao CFT, 
mediante apresentação de certidões atualizadas, sendo que a ausência de regularidade em 
qualquer dos conselhos implicará a inabilitação técnica. 
b) Apresentação de responsável técnico engenheiro eletricista ou engenheiro eletrônico, 
devidamente habilitado, inscrito e regular junto ao CREA, com Certidão de Acervo 
Técnico – CAT compatível com o objeto da licitação, devendo acompanhar tecnicamente 
todas as etapas da execução contratual, inclusive com a emissão da respectiva ART ou 
RRT. 
c) Comprovação de equipe técnica qualificada, composta, no mínimo, por um engenheiro 
civil, um técnico em segurança do trabalho, um técnico em eletrônica e um técnico em 
eletrotécnica, bem como a apresentação de profissional ou profissionais certificados nas 
Normas Regulamentadoras NR-06 e NR-10 compatíveis com as atividades a serem 
desenvolvidas e 01 (um) guindauto (caminhão muck) com cesto isolado, de propriedade 
da empresa licitante (a ser comprovado através de documento de registro). 
d) Apresentação de declaração emitida pela desenvolvedora dos softwares de 
reconhecimento facial e de análise de malha viária, atestando que as soluções ofertadas 
possibilitam o recebimento de dados e a integração com equipamentos da iniciativa 
privada, sem ônus para o Município, conforme previsto neste Termo de Referência. 
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e) Apresentação de catálogos técnicos oficiais de todos os equipamentos e softwares 
ofertados, emitidos pelos respectivos fabricantes ou desenvolvedores, comprovando 
aderência integral às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 
f) Apresentação de atestados técnico-operacionais, emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem experiência na execução de serviços e no 
fornecimento de sistemas similares ao objeto da licitação, em conformidade com o § 1º 
do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, acompanhados das respectivas ARTs ou RRTs. 
 
4.5. Apresentação de amostragem técnica dos produtos e softwares ofertados, conforme 
Caderno de Amostras a ser fornecido pela Comissão Avaliadora, incluindo a instalação 
de, no mínimo, um ponto de vigilância completo, com ao menos um exemplar de cada 
modelo de câmera ofertada, devidamente integrado aos sistemas de reconhecimento 
facial, análise de malha viária e gerenciamento de vídeo, comprovando a capacidade de 
integração com dados de entidades privadas sem ônus ao Município, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis após a convocação oficial, em local indicado pela Administração, 
com acompanhamento de equipe técnica designada. 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Ao Município caberá o envio da Ordem de Execução dos Serviços à proponente 
vencedora, indicando a forma de entrega dos itens, como também realizando o 
agendamento das datas e horários de entrega e do início do serviço de instalação. 
5.2. O prazo para apresentação do projeto será de 15 (quinze dias) após o envio da ordem 
de execução dos serviços e o prazo de entrega dos materiais e da realização dos serviços 
é de 30 (trinta) dias, após a aprovação do projeto. 
5.3. As equipes responsáveis pelos serviços deverão ter à sua disposição todos os 
equipamentos, ferramentas e veículos compatíveis com as atividades a serem 
desenvolvidas. 
5.4. A garantia dos materiais deverá ser de no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 
da data do recebimento definitivo. 
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os itens fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos itens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de notificação. 
5.7. A Contratada deverá atender prontamente quaisquer orientações e exigências do 
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 
5.8. A contratada deve comunicar à contratante qualquer anormalidade constatada durante 
a prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados. 
5.9. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados exclusivamente e 
diretamente pela licitante vencedora, sendo terminantemente proibida a subcontratação, 
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cessão ou transferência, total ou parcial, das atividades precípuas que compõem o escopo 
do serviço. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
6.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as 
ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 
6.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 
recebimento dos itens e da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na nota fiscal, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.8. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada pelo setor requisitante, comprovando a 
prestação do serviço ou o fornecimento do material de maneira satisfatória. 
7.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente 
decorrente de penalidade imposta, inadimplência ou inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de pregão eletrônico, auxiliado 
pelo sistema de registro de preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por lote. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Estima-se para a contratação o valor total de R$ 1.703.879,40 (um milhão, 
setecentos e três mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos).  
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 
dotações orçamentárias: 

Órgão 0200 – Gabinete do Prefeito 
Unidade 0201 – Gabinete do Prefeito 
Funcional 
programática 

0201 06 181 0101 500 0001 2.004 – Manutenção dos serviços de 
Segurança ao cidadão  

Natureza 3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação – PJ (6133) 

 
11. FISCAL DO CONTRATO 
11.1. Será fiscal do contrato, o servidor Sidnei Ismael de Castro, inscrito no CPF sob nº 
821.949.710-68, Coordenador Especial de Tecnologia e Informação do Município de 
Nova Petrópolis, matriculada sob nº 10175-3, e em suas licenças regulares, seu substituto 
será o servidor Evaldo José Caregnato, Diretor de Núcleo de Manutenção da Informáticas 
nas Escolas, matrícula n° 10186-9. 
 

Nova Petrópolis, 16 de março de 2026. 
 
Gabriel Guimarães Coelho  
Assessor de Legislação e Atos Oficiais  
Matrícula nº 6351-7 
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